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LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 

PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 

LICITAÇÃO COM ITENS DE EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 002/2023 – SEMSA OBJETIVANDO A 

CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023- SEMSA 
 
A Prefeitura Municipal de Santarém – Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, através do Pregoeiro Oficial do Município, designado pela Portaria nº. 073/2021-SEMSA de 27 
de maio de 2021, torna público a todos os interessados, que fará realizar licitação, para REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 
tudo de conformidade com as regras estipuladas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Municipal nº 206, de 19 de julho de 2018, Decreto Municipal 706, de 04 de março 
de 2021, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

DATA DA SESSÃO: 03/04/2023 

HORÁRIO: 9h00 (horário de Brasília/DF) 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 

PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENÇÃO BÁSCIA, CEOS, 

LABORATÓRIO DE PRÓTESE E CONSULTÓRIO ODONTOLÓGIOS NA UPA 24 HORAS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.   

1.2. A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, 

na região do oeste paraense, na meso região do Baixo Amazonas, na micro região de 

Santarém e localiza-se na margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio 

Amazonas. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. CREDENCIAMENTO  
3.1. O Credenciamento é o registro e cadastro junto ao Portal de Compras Públicas, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 
neste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante marcara no checkbox (quadradinho) do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.1. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a 
sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
4.4.2. Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
a habitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
4.4.3. Que conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
4.4.4. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO. 
4.4.5. A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia nos produtos 
negociados, será assinalada somente quando exigido Seguro Garantia. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. É obrigatório que os licitantes apresentem no momento do cadastramento das propostas 
no Portal de Compras Públicas, todos os documentos de habilitação exigidos no item 9. DA 
HABILITAÇÃO neste edital. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 
habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
6.1.3. Indicação da marca e demais outras informações se couber;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas competente e demais Órgão de 
Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local, indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 
(um centavo de real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Portal de 
Compras Públicas. 
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
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lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.29.1. No pais; 
7.29.2. Por empresas brasileiras; 
7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2H (duas horas), envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
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apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena 
de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação Jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.8.8. No caso de exercício de atividade de XXXX: ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo XX da (Lei/Decreto) n° XXXX. 
9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social (DRE), já 
exigíveis na forma da lei. Juntamente com o balanço deverão ser apresentados: 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; ILG= Índice de liquidez geral, 
com valor igual ou superior a 1,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
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declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.10.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o 
balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do Estado da licitante. 
Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador; 
9.11. Qualificação Técnica 
9.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto compatível ou similar desta 
licitação; 
9.2. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante 
legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 
Para o objeto que requer registro na ANVISA, no que couber será exigido da licitante, também, 
a seguinte documentação técnica: 
9.3. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária, de acordo com a legislação em vigor, do 
domicílio do licitante. 
9.4. Comprovação de Autorização de Funcionamento expedida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) para medicamentos 
comuns. 
9.5. Comprovação de Autorização de Funcionamento expedida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) para medicamentos 
especiais. 
9.6. Comprovação de Autorização de Funcionamento expedida pela Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) para correlatos. 
9.7. Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional ou Federal de 
Farmácia, vigente na data de abertura desta licitação. 
9.12. Demais informações: 
9.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H (duas 
horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.1.3. O não envio da proposta readequada solicitada pelo Pregoeiro, ensejará a inabilitação da 
licitante. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.  DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
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recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, previstos no Termo 
de Referência e Minuta de Contrato deste Edital. 
 
15. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Entende-se por ÓRGÃO PARTICIPANTE o órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata 
de Registro de Preços. 
15.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
Registro de Preços, providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR de sua 
estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e nº 
10.520/02 e Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/13, adequado ao registro de preços do qual 
pretende fazer parte. 
15.3. Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
15.3.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 
15.3.2. Manifestar, junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante a utilização da Intenção de Registro 
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; 
15.3.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
15.3.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
15.3.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM. 
 
16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – CARONA 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.do certame, mediante prévia consulta a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM. 
16.1.1. As aquisições por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor 
adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento, conforme a legislação municipal. 
16.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme Decreto Federal 
nº 7.892/13, art. 22, §4º, não poderá exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, independentemente do número de ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES que 
aderirem. 
16.2. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá 
efetivara aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
16.3. Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
17.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
18.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência e Minuta de Contrato deste Edital. 
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e Minuta de Contrato deste Edital. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
Minuta de Contrato deste Edital. 
 
21. DO PAGAMENTO 
21. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta de 
Contrato deste Edital. 
 
22.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 O CONTRATANTE observará as obrigações dispostas no Termo de Referência e Minuta de 
Contrato deste Edital. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no Edital. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital, no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  Salvo para a contagem do prazo de recurso e contrarrazões, onde o próprio sistema, 
faz a contagem em dias corridos, inclusive aos sábados domingos e feriados. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.santarem.pa.gov.br. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Minuta do Contrato 
Anexo III: Modelo de Proposta de Preços 
Anexo IV: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
Anexo V: Carta de apresentação dos documentos de habilitação 
Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 
Anexo VII: Ata de Registro de Preços 
24.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo e-mail 
licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br. 
22.14. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 
será o da Comarca de Santarém/PA. 

Santarém-PA,20 de março de 2023. 
 
 

Gledson Esmilly Sousa Bentes 
Pregoeiro do Município 

Portaria nº. 073/2021 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.santarem.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao.semsa@santarem.pa.gov.br
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde – FMS 

CNPJ: 17.556.659/0001-21 

Endereço: AV. Mendonça Furtado, 2440, bairro: Aldeia 

CEP: 68.040-050 

Cidade: Santarém-PA  

Fones: 93 – 2101- 0100 e-mail: licitacaosemsastm@hotmail.com - Núcleo de Licitações e Contratos 
– SEMSA 

 
2. OBJETO 

2.1 REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENÇÃO BÁSCIA, 
CEOS, LABORATÓRIO DE PRÓTESE E CONSULTÓRIO ODONTOLÓGIOS NA UPA 24 HORAS. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
O Fundo Municipal de Saúde, com o intuito de atender aos seus Departamentos, onde não há 
disponibilidade do objeto ora solicitado na Secretaria Municipal de Saúde. Considerando ainda a 
garantia dos atendimentos as demandas dos setores citados para necessidade de REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOS, MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENÇÃO BÁSCIA, CEOS, 
LABORATÓRIO DE PRÓTESE E CONSULTÓRIO ODONTOLÓGIOS NA UPA 24 HORAS,  faz–se 
justa a contratação do fornecimento em  tela devido a necessidade de reposição e renovação de 
materiais e  insumos que são de suma importância para o pleno funcionamento de serviços 
proporcionados  pela saúde bucal do sus envolvendo a atenção primaria, centros de especialidades 
odontológicas e laboratório de prótese, entende-se que a odontologia para ser proporcionada deve 
haver de imediato materiais e insumos para o  funcionando devidamente  A Administração Pública, 
para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação pública, procedimento de cunho 
obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, regulamentado 
pela Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos. 
3.1 Ainda sobre a atuação da Administração Pública, a Carta Magna (artigo 37, XXI) estabeleceu 
a licitação como regra para a realização de obras, serviços, compras e alienações. Desta forma, no 
intuito de atribuir às contratações públicas maior transparência e efetividade, a Lei 8.666/93 veio 
estabelecer normas gerais sobre o procedimento licitatório, às quais o administrador público se 
encontra a distrito. 
3.2 O princípio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento na busca da 
probidade administrativa e contribui para o alcance dos objetivos da administração pública, uma vez 
que a ampla divulgação do certame possibilita o acesso indistinto de todos os interessados à licitação 
e, em consequência, contribui para ampliar o universo de propostas. Este princípio assume elevado 
grau de importância, uma vez que, além de princípio geral de Direito Administrativo, também constitui 
condição de eficácia da própria licitação (art. 21, Lei 8.666/93) e do contrato administrativo (art. 61, § 
único, Lei 8.666/93). Verifica-se, pois, que o princípio da publicidade enseja a realização do controle 
dos atos administrativos pelo povo e contribui para efetivação dos demais princípios, tais como 
moralidade e impessoalidade. 
3.3 Da análise da Lei de Licitações, resta configurado que, no que pese o princípio da publicidade 
não se restringir à publicação do aviso da licitação, diante da essencialidade da divulgação da 
ocorrência do certame para a legitimação dos procedimentos adotados na contratação pública, a 
disciplina do artigo 21 da Lei 8.666/93 se reveste de importância ímpar para a efetividade dos 
princípios que regem a Administração Pública. Neste sentido, reforçando a essencialidade da 
transparência dos atos administrativos para o alcance de uma Administração proba e eficiente, 
arrematamos as considerações do presente artigo com as sábias palavras de Colaço Antunes (1990, 
apud AMARAL, 2007, p. 19): “Uma Administração opaca infantiliza, uma Administração transparente 
esclarece e   “tranquiliza”.        
3.4 Considerando ainda a garantia do atendimento das metas e das ações na área vinculada a 
Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças, com o fito de proporcionar o deslocamento 
do gestor público para a capital do Estado do Pará e para a capital do país ou de outros membros da 
federação para formalizar parcerias, realizar contatos e para o deslocamento dos servidores públicos 
para o cumprimento de suas funções públicas, participar de cursos, treinamentos em outros locais faz 
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– se justa a contratação do fornecimento em tela, contratando empresa especializada na emissão de 
bilhetes de passagens aéreas de todas as companhias de transporte aéreo em trechos nacionais, 
incluindo reserva, emissão, transferência, marcação, remarcação e reembolso para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. 
3.5 A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão Eletrônica, 
ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, a realização do certame. 
3.6 É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a agilidade nas 
contratações públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 14), “concreta redução 
das rotinas de compra e bons resultados no que tange à economicidade”.  
3.7 Sendo assim, apesar de mais econômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico 
apresenta peculiaridades para sua efetiva realização. Haja vista que, o Pregão na forma Eletrônica, 
como modalidade de licitação do tipo menor preço, realizar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, entre o Pregoeiro do órgão promotor da 
licitação e os licitantes, para negociação de forma remota e em tempo real.1 
3.8 Tendo em vista o vínculo da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas ao setor de 
Divisão de Saúde Bucal, a partir do funcionamento e retaguarda à população na assistência de 
Urgência e Emergência na Sala Odontológica instalada naquele estabelecimento de Saúde, houve a 
necessidade de aquisição de insumos para o desenvolvimento das atividades laborais da ESB/UPA 
24 horas.  

 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
a) Para o(s) ITEM(NS)-A (Cota Principal) – os interessados que atendam aos requisitos do 
edital; 
b) Para o(s) ITEM(NS)-B (Participação Exclusiva / Cota Reservada) – as empresas enquadradas 
como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive 
Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n.° 147/2014. 
 
ITEM DESCRIÇÃO DE ITENS 

UNIDADE QTD. 
VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

COTAS 

1 Avental de Chumbo com 
protetor de tireóide 

UNIDADE 3 
R$          

1.751,63 
R$                         

5.254,89 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

2 ABRIDOR DE BOCA 
ADULTO 

UNIDADE 5 
R$                

69,85 
R$                            

349,25 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

3 ABRIDOR DE BOCA infantil 

UNIDADE 5 
R$                

28,95 
R$                            

144,75 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

4 SISTEMA ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
UNIVERSAL 4ML 

FRASCO 1350 
R$                

93,11 
R$                    

125.698,50 

ITEM(NS)-A (Cota  
Principal) Livre 
concorrência 

5 SISTEMA ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
UNIVERSAL 4ML 

FRASCO 450 
R$                

93,11 
R$                      

41.899,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  (Cota  Reservada) 

ATÉ 25% 

6 AGUA OXIGENADA A 10% 

LITRO 30 
R$                   

6,99 
R$                            

209,70 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

7 ÁGUA DEIONIZADA PARA 
AUTOCLAVE 5 LITROS 

GALÃO 300 
R$                

37,93 
R$                      

11.379,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

8 AGULHA GENGIVAL 
DESCARTAVEL CURTA CX. 
C/100 UNID. 

CAIXA 650 
R$                

52,35 
R$                      

34.027,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

9 AGULHA GENGIVAL 
DESCARTAVEL LONGA CX. 
C/100 UNID. 

CAIXA 500 
R$                

57,08 
R$                      

28.540,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

10 ALCOOL 96º 
LITRO 120 

R$                   
9,38 

R$                         
1.125,60 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
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Exclusiva de ME/EPP 

11 ALCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO 70 º 

LITRO 200 
R$                

10,54 
R$                         

2.108,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

12 ALGINATO 410 GRAMAS 

PACOTE 400 
R$                

31,73 
R$                      

12.692,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

13 ALGODÃO EM ROLETE 
para absorção C/ 100 UNID. PCT C/ 

100 
1500 

R$                   
5,71 

R$                         
8.565,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

14 AGULHA HIPODÉRMICA 
20X0,55MM 

CAIXA 
COM 100 

UND 
100 

R$                
20,58 

R$                         
2.058,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

15 ANESTÉSICO LOCAL 
(Cloridrato de Prilocaína a 
3% c/ Felipressina) CX/ 50 
tubetes 

CAIXA 600 
R$              

253,28 
R$                    

151.968,00 

ITEM(NS)-A (Cota  
Principal) Livre 
concorrência 

16 ANESTÉSICO LOCAL 
(Cloridrato de Prilocaína a 
3% c/ Felipressina) CX/ 50 
tubetes 

CAIXA 200 
R$              

253,28 
R$                      

50.656,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  (Cota  Reservada) 

ATÉ 25% 

17 ANESTÉSICO LOCAL 
(MEPVACAÍNA COM 
EPINEFRINA A 2%) CX/ 50 
tubetes 

CAIXA 450 
R$              

183,52 
R$                      

82.584,00 

ITEM(NS)-A (Cota  
Principal) Livre 
concorrência 

18 ANESTÉSICO LOCAL 
(MEPVACAÍNA COM 
EPINEFRINA A 2%) CX/ 50 
tubetes 

CAIXA 50 
R$              

183,52 
R$                         

9.176,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  (Cota  Reservada) 

ATÉ 25% 

19 ANESTESICO LOCAL 
(Cloridrato de mepivacaína a 
30 mg/ml SEM 
vasoconstritor) CX/ 50 tubete 

CAIXA 200 
R$              

167,57 
R$                      

33.514,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

20 ANESTESICO LOCAL 
(Cloridrato de lidocaína c/ 
norepinefrina a 3% ) – VASO 
CONSTRITOR: Hemitartaro 
de Nerepinefrina 1;50.000 
(0,072 mg/ tubete 
correspondendo a 0,036 mg/ 
tubete de norepinefrina). 

CX COM 
50 UND 

750 
R$              

111,23 
R$                      

83.422,50 

ITEM(NS)-A (Cota  
Principal) Livre 
concorrência 

21 ANESTESICO LOCAL 
(Cloridrato de lidocaína c/ 
norepinefrina a 3% ) – VASO 
CONSTRITOR: Hemitartaro 
de Nerepinefrina 1;50.000 
(0,072 mg/ tubete 
correspondendo a 0,036 mg/ 
tubete de norepinefrina). 

CX COM 
50 UND 

250 
R$              

111,23 
R$                      

27.807,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  (Cota  Reservada) 

ATÉ 25% 

22 ANESTESICO TOPICO GEL 
A BASE CLORIDRATO DE 
BENZOCAÍNA 12 g 

PACOTE 800 
R$                

17,65 
R$                      

14.120,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

23 BOCA DE 6 DENTES 
SUPERIOR ANTERIOR A- 
25 COR 66 

UNIDADE 5000 
R$                

10,43 
R$                      

52.150,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

24 BOCA DE 6 DENTES 
INFERIOR ANTERIOR A- 25 
COR 66 

UNIDADE 5000 
R$                

10,61 
R$                      

53.050,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

25 BOCA DE 8 DENTES 
INFERIOR POSTERIOR 30 L 
COR 66 

UNIDADE 5000 
R$                

10,39 
R$                      

51.950,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
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Exclusiva de ME/EPP 

26 BOCA DE 8 DENTES 
SUPERIOR POSTERIOR 30 
L COR 66 

UNIDADE 5000 
R$                

10,39 
R$                      

51.950,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

27 ARCO DE OSTBY 
DOBRAVEL PLÁSTICO 

UNIDADE 10 
R$                

18,96 
R$                            

189,60 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

28 BROCA CPDRILL (BAIXA 
ROTAÇÃO) 

UNIDADE 10 
R$                

56,23 
R$                            

562,30 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

29 BROCA DE GATES Nº 2 28 
MM 

UNIDADE 30 
R$                

17,15 
R$                            

514,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

30 BROCA DE GATES Nº 3 28 
MM 

UNIDADE 30 
R$                

17,63 
R$                            

528,90 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

31 BROCA DE GATES Nº 1 28 
MM 

UNIDADE 30 
R$                

16,79 
R$                            

503,70 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

32 BROCA DE LARGO PEESO 
Nº 3 28mm 

UNIDADE 30 
R$                

44,86 
R$                         

1.345,80 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

33 BROCA DE LARGO PEESO 
Nº1 28mm 

UNIDADE 30 
R$                

60,01 
R$                         

1.800,30 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

34 BROCA DE LARGO PEESO 
Nº2 28mm 

UNIDADE 30 
R$                

60,01 
R$                         

1.800,30 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

35 BROCA ENDO Z 

UNIDADE 30 
R$                

32,15 
R$                            

964,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

36 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1012HL 

UNIDADE 150 
R$                   

7,08 
R$                         

1.062,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

37 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1013 

UNIDADE 150 
R$                   

6,95 
R$                         

1.042,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

38 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1014 

UNIDADE 150 
R$                   

6,93 
R$                         

1.039,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

39 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1014HL 

UNIDADE 150 
R$                   

7,17 
R$                         

1.075,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

40 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1015 

UNIDADE 150 
R$                   

7,01 
R$                         

1.051,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

41 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1016HL 

UNIDADE 150 
R$                   

6,93 
R$                         

1.039,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

42 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1018HL UNIDADE 150 

R$                   
9,57 

R$                         
1.435,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
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Exclusiva de ME/EPP 

43 BROCA TRONCO CÔNICAS 
DIAMANTADA (ALTA 
ROTAÇÃO) 2082 

UNIDADE 150 
R$                   

9,04 
R$                         

1.356,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

44 BROCA CIRURGICA P/ 
OSSO ZEKRYA CILINDRICA 
HASTE CURTA 

UNIDADE 150 
R$                

34,00 
R$                         

5.100,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

45 BROCA CIRURGICA P/ 
OSSO ZEKRYA CILINDRICA 
HASTE LONGA 

UNIDADE 150 
R$                

33,79 
R$                         

5.068,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

46 BROCA CIRURGICA P/ALTA 
ROTAÇÃO CARBIDE 702 
HASTE LONGA 

UNIDADE 150 
R$                

18,39 
R$                         

2.758,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

47 BROCA P/ ACABAMENTO 
EM RESINA (KIT) P/ ALTA 
ROTAÇÃO 

UNIDADE 150 
R$                

73,68 
R$                      

11.052,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

48 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1011 

UNIDADE 150 
R$                   

6,86 
R$                         

1.029,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

49 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1012 

UNIDADE 150 
R$                   

6,72 
R$                         

1.008,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

50 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1012 
HASTE LONGA 

UNIDADE 150 
R$                   

5,40 
R$                            

810,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

51 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1014 

UNIDADE 150 
R$                   

5,27 
R$                            

790,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

52 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1014 
HASTE LONGA 

UNIDADE 150 
R$                   

5,40 
R$                            

810,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

53 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1016 

UNIDADE 150 
R$                   

6,93 
R$                         

1.039,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

54 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1016 
HASTE LONGA 

UNIDADE 150 
R$                   

5,21 
R$                            

781,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

55 BROCA CONE INVERTIDO 
Nº 330 

UNIDADE 150 
R$                

22,11 
R$                         

3.316,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

56 BROCA P/ BAIXA 
ROTAÇÃO CARBIDE Nº 10 

UNIDADE 150 
R$                

10,38 
R$                         

1.557,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

57 BROCA P/ BAIXA 
ROTAÇÃO CARBIDE Nº 12 

UNIDADE 150 
R$                

10,38 
R$                         

1.557,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

58 BROCA P/ BAIXA 
ROTAÇÃO CARBIDE Nº 6 

UNIDADE 150 
R$                

13,39 
R$                         

2.008,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

59 BROCA P/ BAIXA 
ROTAÇÃO CARBIDE Nº 8 UNIDADE 150 

R$                
10,99 

R$                         
1.648,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
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Exclusiva de ME/EPP 

60 AMALGÁMA EM CÁPSULA 
1 PORÇÃO 

PCT 50 
R$              

159,54 
R$                         

7.977,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

61 AMALGÁMA EM CÁPSULA 
2 PORÇÃO 

PCT 50 
R$              

270,51 
R$                      

13.525,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

62 ENVELOPE 
AUTOSSELANTE, 
ENVELOPE PARA 
ESTERILIZAÇÃO 
240mmx380mm 

PCT C/100 
UND 

100 
R$                

67,40 
R$                         

6.740,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

63 ENVELOPE 
AUTOSSELANTE 
ENVELOPE PARA 
ESTERILIZAÇÃO 
150mmx250mm 

PCT C/100 
UND 

100 
R$                

65,05 
R$                         

6.505,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

64 CONDICIONADOR DENTAL 
EM GEL À BASE DE ÁCIDO 
FOSFÓRICO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 37%- 
Contém 2,5 
ml de Ácido Fosfórico, 
digluconato de clorhexidina, 
água purificada e Corante. 

PCT 3 
UND 

800 
R$                

15,08 
R$                      

12.064,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

65 PARAMONOCLOROFENAL,  
ASSOCIAÇÃO:  CÂNFORA,  
ASPECTO  FÍSICO:  
LÍQUIDO  (material  de  
obturação 
radicular) 

UNIDADE 50 
R$                

20,43 
R$                         

1.021,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

66 COMPRESSA DE GAZE 
(compressa de gaze não 
estérico 100% algodão 8 
camadas, 5 dobras, 9 fios por 
cm2, 
15cmx30cm (aberta), 7,5 
cmx75cm (fechada). 

PCT 500 
UNIDADE

S 
4000 

R$                
56,81 

R$ 
170.430,00 

ITEM(NS)-A (Cota  
Principal) Livre 
concorrência 

67 COMPRESSA DE GAZE 
(compressa de gaze não 
estérico 100% algodão 8 
camadas, 5 dobras, 9 fios por 
cm2, 
15cmx30cm (aberta), 7,5 
cmx75cm (fechada). 

PCT 500 
UNIDADE

S 
1000 

R$                
56,81 

R$ 
56.810,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  (Cota  Reservada) 

ATÉ 25% 

68 CARBONO EM BLOCO 
PARA ARTICULAÇÃO 

BLOCO 300 
R$                

10,47 
R$                         

3.141,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

69 CERA ROSA Nº 7 

CAIXA 500 
R$                

28,52 
R$                      

14.260,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

70 CERA ROSA Nº 9 

CAIXA 500 
R$                

26,02 
R$                      

13.010,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

71 CERA UTILIDADE C/ 5 
LAMINAS 

CAIXA 500 
R$                

32,43 
R$                      

16.215,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

72 CIMENTO  ENDODÔNTICO 
A BASE DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO - FRASCO DE PÓ + 
BISNAGA DE RESINA 

KIT 300 
R$              

122,68 
R$                      

36.804,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

73 CONDENSADOR DE UNIDADE 30 R$              R$                         Para o(s)  ITEM(NS)-
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GUTAPERCHA 
MCSPADDEN Nº45 25mm 

170,71 5.121,30 B  Tipo I - 
Participação 

Exclusiva de ME/EPP 

74 CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA 
MCSPADDEN Nº50 25mm 

UNIDADE 30 
R$              

174,10 
R$                         

5.223,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

75 CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA 
MCSPADDEN Nº55 25mm 

UNIDADE 30 
R$              

159,73 
R$                         

4.791,90 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

76 CONES DE GUTAPERCHA 
CONVENCIONAL F 28mm 

KIT 90 
R$                

59,99 
R$                         

5.399,10 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

77 CONES DE GUTAPERCHA 
CONVENCIONAL FF 28mm 

KIT 90 
R$                

60,46 
R$                         

5.441,40 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

78 CONES DE GUTTA 
PERCHA CALIBRADA 15/40 
(SORTIDA) 28mm 

KIT 90 
R$                

60,30 
R$                         

5.427,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

79 CONES GUTAPERCHA 
PROTAPER 

KIT 90 
R$                

62,07 
R$                         

5.586,30 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

80 CONES PRINCIPAIS DE 
GUTAPERCHA 45/80 
(SORTIDA) 28mm 

KIT 90 
R$                

76,77 
R$                         

6.909,30 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

81 CURSOR EM SILICONE 

PCT C/100 1 
R$                

49,29 
R$                               

49,29 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

82 EDTA 
FRASCO 

20 ml 
20 

R$                
17,24 

R$                            
344,80 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

83 ENDO PTC CREME 

POTE 25g 30 
R$                

33,98 
R$                         

1.019,40 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

84 CIMENTO IONOMERO DE 
VIDRO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

KIT 500 
R$                

87,13 
R$                      

43.565,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

85 CIMENTO P/ 
PREENCHIMENTO 
TEMPORÁRIO À BASE DE 
ÓXIDO DE ZINCO/SULFATO 
DE ZINCO 

POTE 300 
R$                

27,82 
R$                         

8.346,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

86 Kit de Silicone de 
condensação 

KIT 300 
R$              

233,33 
R$                      

69.999,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

87 Fio retrator gengival 

UNIDADE 200 
R$                

44,65 
R$                         

8.930,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

88 COLETOR 
TRANSPARENTE Em 
polipropileno, capacidade de 
80 ml, com tampa de rosca, 
estéril. 

CAIXA C/ 
500 UND. 

2 
R$              

263,57 
R$                            

527,14 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

89 CUNHA INTERDENTAL DE 
MADEIRA SORTIDAS 

EMBALAG
EM C/ 100 
UNID- CX 

60 
R$                

26,56 
R$                         

1.593,60 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
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Exclusiva de ME/EPP 

90 ESCOVA PARA 
ACABAMENTO DE RESINA 

UNIDADE 30 
R$                

27,68 
R$                            

830,40 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

91 ESCOVA PARA 
POLIMENTO DE RESINA 

UNIDADE 30 
R$                

30,24 
R$                            

907,20 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

92 ESCOVA DENTAL INFANTIL 
CERDAS MACIA 

UNIDADE 4000 
R$                   

1,70 
R$                         

6.800,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

93 ESCOVINHA DE ROBSON 
cano curto para baixa 
rotação CA 

UNIDADE 300 
R$                   

2,22 
R$                            

666,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

94 ESPONJA DE FIBRINA 
EMBALAG
EM C/ 10 

UND 
500 

R$                
80,77 

R$                      
40.385,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

95 EUCALIPITOL 10 ml 

VIDRO 90 
R$                

25,65 
R$                         

2.308,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

96 EUGENOL LIQUIDO 10 ml 

VIDRO 300 
R$                

26,64 
R$                         

7.992,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

97 COLETOR  MATERIAL  
PÉRFURO-CORTANTE,  
MATERIAL:  PAPELÃO  
CAPACIDADE  TOTAL;  13  
L,  ACESSÓRIOS: 
ALÇAS  RÍGIDAS  E  
TAMPA,  COMPONENTES  
ADICIONAIS:  PARA  
RESÍDUOS  
QUIMIOTERÁPICOS,  TIPO  
USO: DESCARTÁVEL 

UNIDADE 150 
R$                

10,39 
R$                         

1.558,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

98 FIO CAT GUT CROMADO 
3.0 C/24 ENV,75 CM CX-24 
ENVELOPES 

CAIXA 300 
R$              

154,90 
R$                      

46.470,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

99 FIO DENTAL 500 M 

ROLO 500 
R$                

16,37 
R$                         

8.185,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

100 FIO MONONYLON Nº 3.0 C/ 
24 ENV, 45 CM AGULHA 
17MM 3/8 CIRC. 3 CM 
CORT.CX-24 ENVELOPES 

CAIXA 400 
R$                

47,57 
R$                      

19.028,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

101 FIO MONONYLON Nº 4.0 C/ 
24 ENV, 45 CM AGULHA 
17MM 3/8 CIRC. 3 CM 
CORT. CX-24 ENVELOPES 

CAIXA 400 
R$                

43,80 
R$                      

17.520,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

102 FITA AUTOCLAVE 19 
MMX30 M 

ROLO 500 
R$                

10,77 
R$                         

5.385,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

103 FIXADOR P/ RAIO X 475 ml 

UNIDADE 300 
R$                

26,33 
R$                         

7.899,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

104 FLUORETO DE SODIO 
ACIDULADO 1,23% GEL 

CAIXA 600 
R$                

14,71 
R$                         

8.826,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
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105 FORMOCRESOL 10 ml 

VIDRO 150 
R$                

17,49 
R$                         

2.623,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

106 GESSO COMUM 

KILO 600 
R$                   

6,62 
R$                         

3.972,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

107 GESSO PEDRA  TIPO IV 

KILO 600 
R$                

22,23 
R$                      

13.338,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

108 HIDROXIDO DE CALCIO 
P.A pó 10 g 

FRASCO 150 
R$                

19,03 
R$                         

2.854,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

109 HIDROXIDO DE CALCIO 
RADIOPACO ( 
PASTAbase/PASTAcatalizad
ora) BASE: Ester glicol 
salicilato, Fosfato 
de cálcio, Tungstato de 
Cálcio, Oxido de zinco, 
corantes minerais. 

KIT 150 
R$                

61,44 
R$                         

9.216,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

110 IONOMERO DE VIDRO 
CIMENTAÇÃO (PO E LIQ.) 
CATALIZADOR: Hidróxido de 
cálcio, óxido de zinco, 
dióxido 
de titânio, estearato de zinco, 
etiltolueno sulfonamida, 
corantes minerais. 

KIT 300 
R$                

76,79 
R$                      

23.037,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

111 IONÔMERO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 
TUBO/SERINGA 

CAIXA 300 
R$              

159,66 
R$                      

47.898,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

112 IONOMERO DE  VIDRO 
RESTAURADOR  E 
FORRADOR  (  PO  E LIQ.  )  
cimento  compósito  
ionômero  de  
vidrofotopolimerizável  para  
base  de  cavidade.  
Composto  por  Bis-GMA,  
diuretanodimetacrilato,  BHT  
e  pó  de Ionômero de Vidro. 

KIT 500 
R$              

142,49 
R$                      

71.245,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

113 IRM EM PO E LIQUIDO (KIT) 

KIT 150 
R$              

136,35 
R$                      

20.452,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

114 ISOLANTE PARA GESSO 

LITRO 200 
R$                

43,07 
R$                         

8.614,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

115 LAMINA DE BISTURI Nº 15 
CX C/ 100 

CAIXA 300 
R$                

42,43 
R$                      

12.729,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

116 LAMPADA PARA FOCO H3 
12v/55w 

UNIDADE 30 
R$                

59,63 
R$                         

1.788,90 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

117 LAMPADA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 
HALÓGENA 12v/75w 

UNIDADE 30 
R$                

61,48 
R$                         

1.844,40 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

118 LÁPIS CÓPIA 
UNIDADE 50 

R$                
11,80 

R$                            
590,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
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Exclusiva de ME/EPP 

119 LIXA DE AÇO P/ 
ACABAMENTO DE 
AMALGAMA 

CAIXA 100 
R$                

18,48 
R$                         

1.848,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

120 LUVAS DESCARTAVEL 
TAMANHO PP, CX COM 100 
UNID 
Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: látex com 
pó 

CAIXA 1000 
R$                

26,15 
R$                      

26.150,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

121 LUVAS  DESCARTAVEL  
TAMANHO  P,  CX  COM  
100  UNID  Luva  para  
procedimento  não  cirúrgico,  
material: 
látex com pó 

CAIXA 5250 
R$                

26,51 
R$                    

139.177,50 

ITEM(NS)-A (Cota  
Principal) Livre 
concorrência 

122 LUVAS  DESCARTAVEL  
TAMANHO  P,  CX  COM  
100  UNID  Luva  para  
procedimento  não  cirúrgico,  
material: 
látex com pó 

CAIXA 1750 
R$                

26,51 
R$                      

46.392,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  (Cota  Reservada) 

ATÉ 25% 

123 LUVAS DESCARTAVEL 
TAMANHO M, CX COM 100 
UNID Luva para 
procedimento não  cirúrgico, 
material: 
látex com pó 

CAIXA 3750 
R$                

26,59 
R$                      

99.712,50 

ITEM(NS)-A (Cota  
Principal) Livre 
concorrência 

124 LUVAS DESCARTAVEL 
TAMANHO M, CX COM 100 
UNID Luva para 
procedimento não  cirúrgico, 
material: 
látex com pó 

CAIXA 1250 
R$                

26,59 
R$                      

33.237,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  (Cota  Reservada) 

ATÉ 25% 

125 LUVAS  DESCARTAVEL  
TAMANHO  G,  CX  COM  
100  UNID  Luva  para  
procedimento  não  cirúrgico,  
material:látex com pó 

CAIXA 1000 
R$                

28,61 
R$                      

28.610,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

126 MASCARA CIRURGICA 
DESCARTAVEL COM 
ELÁSTICO CX/50 

CAIXA 1000 
R$                

17,94 
R$                      

17.940,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

127 ESPAÇADOR DIGITAL 
21mm SORTIDO A-D 

CAIXA 15 
R$                

93,54 
R$                         

1.403,10 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

128 ESPAÇADOR DIGITAL 
25mm SORTIDO A-D 

KIT 15 
R$                

65,15 
R$                            

977,25 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

129 EXPLORADOR Nº5 PONTA 
RETA 

KIT 30 
R$                

19,35 
R$                            

580,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

130 FILME PLASTICO PVC ATÉ 
15cm 

ROLO 150 
R$                

31,60 
R$                         

4.740,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

131 FORMOCRESOL 

UNIDADE 150 
R$                

15,16 
R$                         

2.274,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

132 HIDRÓXIDO DE CALCIO 
CALEN-2TUBETES DE 
CaOH + 2TUBETES 
GLICERINA 

FRASCO 50 
R$                

94,37 
R$                         

4.718,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
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133 HIPOCLORITO DE SÓDIO 
1,0 % (SOLUÇÃO DE 
MILTON) 1LT 

ESTOJO 50 
R$                   

9,58 
R$                            

479,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

134 HIPOCLORITO DE SÓDIO 
2,5 % (SOLUÇÃO DE 
LABARRAQUE) 1LT 

LITRO 50 
R$                

15,15 
R$                            

757,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

135 KIT ASPIRAÇÃO 
ENDODÔNTICA (PONTA 
INTRACANAL DE 
ASPIRAÇÃO)CONJ. 1 
CÂNULA E 03 AGULHAS 
SEM 
BISEL 

LITRO 15 
R$                

67,21 
R$                         

1.008,15 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

136 KIT PROTAPER MANUAL 
(SX, S1,S2, F1, F2, F3) 

KIT 10 
R$              

441,83 
R$                         

4.418,30 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

137 LENÇOL OU DIQUE DE 
BORRACHA EMBALAGEM 
COM 26 UNID 

PCT 100 
R$                

36,02 
R$                         

3.602,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

138 LIMA HEDSTROEM 15-40 
21mm 

KIT 15 
R$                

39,46 
R$                            

591,90 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

139 LIMA HEDSTROEM 15-40 
25mm 

KIT 15 
R$                

41,95 
R$                            

629,25 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

140 LIMA HEDSTROEM 15-40 
31mm 

KIT 15 
R$                

44,20 
R$                            

663,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

141 LIMA HEDSTROEM 45-80 
21mm 

KIT 15 
R$                

43,19 
R$                            

647,85 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

142 LIMA HEDSTROEM 45-80 
25mm 

KIT 15 
R$                

41,89 
R$                            

628,35 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

143 LIMA HEDSTROEM 45-80 
31mm 

KIT 15 
R$                

40,12 
R$                            

601,80 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

144 LIMA K-FILE 10  25mm 

KIT 15 
R$                

37,66 
R$                            

564,90 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

145 LIMA K-FILE 15-40 21mm 

KIT 50 
R$                

38,10 
R$                         

1.905,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

146 LIMA K-FILE 15-40 25mm 

KIT 50 
R$                

46,79 
R$                         

2.339,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

147 LIMA K-FILE 15-40 31mm 

KIT 50 
R$                

50,94 
R$                         

2.547,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

148 LIMA K-FILE 45-80 25mm 

KIT 50 
R$                

36,38 
R$                         

1.819,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

149 LIMA K-FILE 45-80 31mm KIT 50 R$                R$                         Para o(s)  ITEM(NS)-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21  
AV MENDONÇA FURTADO, 2440 – BAIRRO: ALDEIA- CEP: 68040-050 – FONE: 2101-0124 – SANTARÉM/PA 

24 
 
 

53,01 2.650,50 B  Tipo I - 
Participação 

Exclusiva de ME/EPP 

150 LIMA M-FILE 015-040 L21 
(TIPO FLEX) 

KIT 50 
R$                

70,28 
R$                         

3.514,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

151 LIMA M-FILE 015-040 L25 
(TIPO FLEX) 

KIT 50 
R$                

75,96 
R$                         

3.798,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

152 LIMA M-FILE 015-040 L31 
(TIPO FLEX) 

KIT 50 
R$                

72,22 
R$                         

3.611,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

153 LIMA M-FILE 045-080 L21 
(TIPO FLEX) 

KIT 50 
R$                

48,72 
R$                         

2.436,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

154 LIMA M-FILE 045-080 L25 
(TIPO FLEX) 

KIT 50 
R$                

55,55 
R$                         

2.777,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

155 LIMA M-FILE 045-080 L31 
(TIPO FLEX) 

KIT 50 
R$                

56,00 
R$                         

2.800,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

156 LIMAS K-FILE 45-80 21mm 

KIT 50 
R$                

52,69 
R$                         

2.634,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

157 MANDRIL  P/ CONTRA-
ÂNGULO - DISCOS E 
SERRAS 

KIT 50 
R$                   

5,86 
R$                            

293,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

158 MANDRIL  P/ CONTRA-
ÂNGULO - ADAPTADOR 

UNIDADE 60 
R$                

36,02 
R$                         

2.161,20 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

159 OTOSPORIN 

UNIDADE 60 
R$                

28,03 
R$                         

1.681,80 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

160 PELICULA RADIOGRAFICA 
ADULTO PERIAPICAL 

FRASCO 150 
R$              

234,10 
R$                      

35.115,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

161 PERFURADOR DE LENÇOL 
DE BORRACHA  (Ainsworth) CAIXA C/ 

150 
10 

R$              
164,15 

R$                         
1.641,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

162 PINÇA PORTA GRAMPO 
TIPO PALMER 

UNIDADE 10 
R$              

141,59 
R$                         

1.415,90 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

163 PLACA DE VIDRO FACE 
DUPLA 

UNIDADE 60 
R$                

23,17 
R$                         

1.390,20 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

164 PONTAS DE PAPEL 
ABSORVENTE 25-40 
(SORTIDA) 

UNIDADE 100 
R$                

48,51 
R$                         

4.851,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

165 PONTAS DE PAPEL 
ABSORVENTE 45-80 
(SORTIDA) 

KIT 100 
R$                

48,51 
R$                         

4.851,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

166 MATRIZ EM AÇO INOX 5 KIT 150 R$                   R$                            Para o(s)  ITEM(NS)-
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MM 3,01 451,50 B  Tipo I - 
Participação 

Exclusiva de ME/EPP 

167 MATRIZ EM AÇO INOX 7 
MM 

UNIDADE 150 
R$                   

4,20 
R$                            

630,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

168 MICRO APLICADOR 
DESCARTÁVEL PEQUENO- 
Cabo dobravél 

UNIDADE 600 
R$                

18,84 
R$                      

11.304,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

169 MICRO APLICADOR 
DESCARTÁVEL REGULAR- 
Cabo dobravél 

CX 100 
UNIDADE

S 
600 

R$                
18,84 

R$                      
11.304,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

170 MOLDEIRA P/ APLICAÇÕES 
DE FLUOR PCT/100 

CX 100 
UNIDADE

S 
2250 

R$                
87,76 

R$                    
197.460,00 

ITEM(NS)-A (Cota  
Principal) Livre 
concorrência 

171 MOLDEIRA P/ APLICAÇÕES 
DE FLUOR PCT/100 

CX 100 
UNIDADE

S 
750 

R$                
87,76 

R$                      
65.820,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  (Cota  Reservada) 

ATÉ 25% 

172 OBTURADOR PROVISÓRIO 
COM FLÚOR 

PCT 800 
R$                

25,97 
R$                      

20.776,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

173 ÓLEO LUBRIFICANTE P/ 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO C/ 
PONTAS DE 
LUBRIFICAÇÃO 
REMOVÍVEL P/ CONTRA 
ÂNGULO, ALTA ROTAÇÃO, 
MICROMOTOR E CANETA  
200ml 

POTE 25g 300 
R$                

59,13 
R$                      

17.739,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

174 PASTA PROFILÁTICA, 90g 

UNIDADE 800 
R$                   

9,54 
R$                         

7.632,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

175 PAVIO PARA LAMPARINA 

TUBO 15 
R$                   

4,81 
R$                               

72,15 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

176 PEDRA POMES, PCT 1KG 

UNIDADE 150 
R$                   

9,36 
R$                         

1.404,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

177 PINCEL GROSSO Nº 5 

PACOTE 3 
R$                

16,93 
R$                               

50,79 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

178 REMOVEDOR DE USO 
ODONTOLOGICO DE 
CERA, 500ml 

UNIDADE 150 
R$                

39,02 
R$                         

5.853,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

179 REMOVEDOR DE USO 
ODONTOLOGICO 
MANCHAS, 500ml 

VIDRO 150 
R$                

78,18 
R$                      

11.727,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

180 RESINA ACRILICA LIQUIDO 
AUTOPOLOMERIZÁVEL 250 
ML 

VIDRO 200 
R$                

59,32 
R$                      

11.864,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

181 RESINA ACRILICA LIQUIDO 
TERMOPOLOMERIZÁVEL 
250 ML 

VIDRO 200 
R$                

57,46 
R$                      

11.492,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

182 RESINA ACRÍLICA PÓ 
TERMOPOLIMERIZÁVEL 
COR RÓSEA 450 G 

VIDRO 150 
R$              

100,70 
R$                      

15.105,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
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Exclusiva de ME/EPP 

183 RESINA ACRÍLICA PÓ 
AUTOPOLIMERIZÁVEL 
COR RÓSEA 450 G 

VIDRO 150 
R$                

93,78 
R$                      

14.067,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

184 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR  A.1   
ESMALTE- TUBO-Compósito 
restaurador microhíbrido 
universal, de alto polimento e 
performance total com 
consistência esculpível e 
media viscosidade. Com 
Matriz Resinosa à base de 
BisGMA Uretano modificada 
e conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

UNIDADE 500 
R$                

62,04 
R$                      

31.020,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

185 RESINA  
FOTOPOLIMERIZAVEL  
HIBRIDA  COR  A.2  
ESMALTE  compósito  
restaurador  microhíbrido  
universal, de  alto  polimento  
e  performance  total  com  
consistência  esculpível  e  
media  viscosidade.  Com  
Matriz Resinosa à base de 
BisGMA Uretano modificada 
e conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ,  porcentagem  de  
carga  em  peso  de  76,47%  
e  em  volume  de  61%,  à  
base  de  Vidro  de  Bário 
Silanizado, Boro  Silicato  de 
Alumínio  e Sílica Pirolítica 
Silanizada.  Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

UNIDADE 500 
R$                

58,70 
R$                      

29.350,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

186 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR  A.2   
ESMALTE- TUBO-Compósito 
restaurador microhíbrido 
universal, de alto polimento e 
performance total com 
consistência esculpível e 
media viscosidade. Com 
Matriz Resinosa à base de 
BisGMA Uretano modificada 
e conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 

UNIDADE 500 
R$                

62,56 
R$                      

31.280,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
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em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

187 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR A.3 
ESMALTE compósito 
restaurador microhíbrido 
universal, de alto polimento e 
performance total com 
consistência esculpível e 
media viscosidade. Com 
Matriz Resinosa à base de 
BisGMA Uretano modificada 
e conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

UNIDADE 500 
R$                

62,56 
R$                      

31.280,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

188 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR A.3,5 
ESMALTE compósito 
restaurador microhíbrido 
universal, de alto polimento e 
performance total com 
consistência esculpível e 
baixa pegajosidade. Com 
Matriz Resinosa à base de 
BisGMA Uretano modificada 
e conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

UNIDADE 500 
R$                

62,56 
R$                      

31.280,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

189 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR B.1  
ESMALTE compósito 
restaurador microhíbrido 
universal, de alto polimento e 
performance total com 
consistência esculpível e 

UNIDADE 500 
R$                

85,52 
R$                      

42.760,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
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media viscosidade. Com 
Matriz Resinosa à base de 
BisGMA Uretano modificada 
e conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

190 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR B.2 
ESMALTE compósito 
restaurador microhíbrido 
universal, de alto polimento e 
performance total com 
consistência esculpível e 
media viscosidade. Com 
Matriz Resinosa à base de 
BisGMA Uretano modificada 
e conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

UNIDADE 500 
R$                

62,56 
R$                      

31.280,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

191 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR  A.1   
DENTINA compósito 
restaurador microhíbrido 
universal, de alto polimento e 
performance total com 
consistência esculpível e 
media viscosidade. Com 
Matriz Resinosa à base de 
BisGMA Uretano modificada 
e conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

UNIDADE 500 
R$              

150,51 
R$                      

75.255,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

192 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 

UNIDADE 500 
R$              

148,65 
R$                      

74.325,00 
Para o(s)  ITEM(NS)-

B  Tipo I - 
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HIBRIDA COR A.2 DENTINA 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de 
alto polimento e performance 
total com consistência 
esculpível e media 
viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e 
conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

193 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR A.3 DENTINA 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de 
alto polimento e performance 
total com consistência 
esculpível e media 
viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e 
conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

UNIDADE 500 
R$              

148,65 
R$                      

74.325,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

194 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR A.3,5 
DENTINA compósito 
restaurador microhíbrido 
universal, de alto polimento e 
performance total com 
consistência esculpível e 
baixa pegajosidade. Com 
Matriz Resinosa à base de 
BisGMA Uretano modificada 
e conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 

UNIDADE 500 
R$              

148,65 
R$                      

74.325,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
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fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

195 RESINA 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR C.2 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de 
alto polimento e performance 
total com consistência 
esculpível e media 
viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e 
conteúdo inorgânico com 
tamanho médio de carga de 
1,30μ, porcentagem de carga 
em peso de 76,47% e em 
volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, 
Boro Silicato de Alumínio e 
Sílica Pirolítica Silanizada. 
Apresenta ainda 
Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, 
corantes minerais e 
fluorescência natural. 

UNIDADE 500 
R$                

61,79 
R$                      

30.895,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

196 Resina Flow cor A 2 resina 
composta microhibrida, com 
alta fluidez, com liberação de 
flúor. Composta por resina 
BisGMA, Éster Doácido 
Metacrílico, Silicato de Bário 
e Alumínio e trifluoreto 

UNIDADE 500 
R$                

41,26 
R$                      

20.630,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

197 Resina Flow cor A 3 resina 
composta microhibrida, com 
alta fluidez, com liberação de 
flúor. Composta por resina 
BisGMA, Éster Doácido 
Metacrílico, Silicato de Bário 
e Alumínio e trifluoreto. 

UNIDADE 500 
R$                

41,27 
R$                      

20.635,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

198 REVELADOR PARA RAIO X 
475ML 

FRASCO 200 
R$                

27,93 
R$                         

5.586,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

199 SELANTE DE 
CICATRICULAS E 
FISSURAS 
FOTOPOLIMERIZAVEL 

CAIXA 200 
R$              

109,66 
R$                      

21.932,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

200 SELANTE P/ 
CICRATRICULA E 
FISSURAS 
AUTOPOLIMERIZAVEL 

CAIXA 500 
R$                

39,36 
R$                      

19.680,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

201 SERINGA HIPODÉRMICA 
DE 10 ML LUER LOCK COM 
AGULHA 25X7 

UNIDADE 600 
R$                   

2,12 
R$                         

1.272,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

202 ESPÁTULA DE MADEIRA 
Abaixador língua, material: 
plástico, tipo: descartável 

PACOTE 
C/ 100 
UND 

300 
R$                

27,43 
R$                         

8.229,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

203 SOLUÇÃO DE 
CLORHEXIDINA A 0,12% 
para bochecho 250 ML 

VIDRO 300 
R$                

21,70 
R$                         

6.510,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

204 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA 
TÓPICA, 10ML 

VIDRO 200 
R$                

34,92 
R$                         

6.984,00 
Para o(s)  ITEM(NS)-

B  Tipo I - 
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Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

205 SERINGA PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL 5ml 

UNIDADE 200 
R$                   

1,65 
R$                            

330,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

206 SUGADOR ENDODÔNTICO 
DESCARTÁVEL 

PACOTE 
COM 20 

UNIDADE
S 

300 
R$                

26,90 
R$                         

8.070,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

207 Isolante- uso odontológico, 
tipo uso: barreira gengival 

1 
SERINGA 

+ 3 
PONTEIR

AS 

50 
R$                

35,48 
R$                         

1.774,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

208 TRICRESOL FORMALINA 
FRASCO 

COM 
10ML 

200 
R$                

23,06 
R$                         

4.612,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

209 SORO FISIOLOGICO 250 
ML 

FRASCO 200 
R$                

18,86 
R$                         

3.772,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

210 SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTAVEL 

CAIXA 700 
R$                

26,09 
R$                      

18.263,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

211 SUGADOR DE SALIVA 
DESCARTAVEL 

PACOTE 
COM 40 

UNIDADE
S 

1000 
R$                

10,41 
R$                      

10.410,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

212 TIRAS DE LIXA P/ 
ACABAMENTO EM RESINA 

CAIXA 150 
R$                

20,25 
R$                         

3.037,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

213 TIRAS DE POLIESTER 

CAIXA 150 
R$                   

5,22 
R$                            

783,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

214 Bobina de Esterilização - 100 
cm x 100 m 

UNIDADE 30 
R$                

92,80 
R$                         

2.784,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

215 Bobina de Esterilização - 80 
cm x 100 m ROLO-Bobinas 
lisas, produzido em papel 
grau cirúrgico e filme. 

UNIDADE 30 
R$              

100,44 
R$                         

3.013,20 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

216 Bobina de Esterilização - 150 
cm x 100 m ROLO-Bobinas 
lisas, produzido em papel 
grau cirúrgico e filme 

UNIDADE 30 
R$                

67,05 
R$                         

2.011,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

217 TOUCA DESCARTÁVEL 
COM ELÁSTICO CX COM 
100 UNIDADE 

PACOTE 1000 
R$                

22,46 
R$                      

22.460,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

218 AFASTADOR DE 
MINESSOTA 

UNIDADE 200 
R$                

21,15 
R$                         

4.230,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

219 Alavanca Apical Direita 

UNIDADE 100 
R$                

56,37 
R$                         

5.637,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

220 Alavanca Apical esquerda 

UNIDADE 100 
R$                

48,97 
R$                         

4.897,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

221 Alavanca Apical Reta UNIDADE 300 R$                R$                      Para o(s)  ITEM(NS)-
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50,06 15.018,00 B  Tipo I - 
Participação 

Exclusiva de ME/EPP 

222 Alavanca Seldin NR  2 

UNIDADE 150 
R$                

51,01 
R$                         

7.651,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

223 Alavanca Seldin NR 1L 

UNIDADE 100 
R$                

49,90 
R$                         

4.990,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

224 Alavanca Seldin NR 1R 

UNIDADE 100 
R$                

49,90 
R$                         

4.990,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

225 Alveolotomo adulto 

UNIDADE 200 
R$              

111,51 
R$                      

22.302,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

226 Alveolotomo infantil 

UNIDADE 20 
R$              

112,91 
R$                         

2.258,20 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

227 ARTICULADOR TIPO 
GARFO LATÃO COM MOLA 

UNIDADE 610 
R$                

86,58 
R$                      

52.813,80 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

228 Bandeja Nylon 22X09X06 c/ 
6 divisórias-aço+A153:E202 
inox 

UNIDADE 100 
R$                

47,66 
R$                         

4.766,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

229 Cabo para espelho bucal 

UNIDADE 300 
R$                   

9,94 
R$                         

2.982,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

230 Cabo para lamina de bisturi 

UNIDADE 20 
R$                

31,47 
R$                            

629,40 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

231 CURETA DE GRACEY Nº 
5/6 

UNIDADE 100 
R$                

43,53 
R$                         

4.353,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

232 CURETA DE GRACEY Nº 
7/8 

UNIDADE 100 
R$                

48,02 
R$                         

4.802,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

233 CURETA DE GRACEY Nº 
11/12 

UNIDADE 100 
R$                

40,56 
R$                         

4.056,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

234 CURETA DE GRACEY Nº 
13/14 

UNIDADE 100 
R$                

40,30 
R$                         

4.030,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

235 CURETA DE LUCAS (PARA 
ALVÉOLO) 

UNIDADE 100 
R$                

41,80 
R$                         

4.180,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

236 CALCADOR DE PAIVA 
CABO OITAVADO 4 PEÇAS, 
N°1, N°2, N°3 E N°4 

KIT- 
EMBALAG

EM 4 
UNID. 

100 
R$                

63,50 
R$                         

6.350,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

237 Descolador de Molt 

UNIDADE 100 
R$                

77,96 
R$                         

7.796,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

238 Escavador de dentina nº 16 UNIDADE 100 R$                R$                         Para o(s)  ITEM(NS)-
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27,75 2.775,00 B  Tipo I - 
Participação 

Exclusiva de ME/EPP 

239 Escavador de dentina nº 18 

UNIDADE 100 
R$                

20,64 
R$                         

2.064,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

240 Escavador de dentina nº16 A 
pescoço longo 

UNIDADE 100 
R$                

20,64 
R$                         

2.064,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

241 Espátula dupla de inserção 
nº 1 

UNIDADE 300 
R$                

43,46 
R$                      

13.038,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

242 Espátula inox nº 24 

UNIDADE 200 
R$                

22,42 
R$                         

4.484,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

243 Espátula odontológica, 
plástica 

UNIDADE 100 
R$                

10,41 
R$                         

1.041,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

244 Espelho bucal de aumento Nº 
5 

CAIXA C/ 
12 

UNIDADE 
20 

R$                
53,06 

R$                         
1.061,20 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

245 Fórceps Odontológico Adulto 
150 

UNIDADE 100 
R$              

121,61 
R$                      

12.161,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

246 Fórceps Odontológico Adulto 
151 

UNIDADE 100 
R$              

122,10 
R$                      

12.210,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

247 Fórceps Odontológico Adulto 
16 

UNIDADE 100 
R$              

122,53 
R$                      

12.253,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

248 Fórceps Odontológico Adulto 
17 

UNIDADE 100 
R$              

122,00 
R$                      

12.200,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

249 Fórceps Odontológico Adulto 
18 L 

UNIDADE 100 
R$              

121,88 
R$                      

12.188,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

250 Fórceps Odontológico Adulto 
18 R 

UNIDADE 100 
R$              

122,61 
R$                      

12.261,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

251 Fórceps Odontológico Adulto 
65 

UNIDADE 100 
R$              

121,88 
R$                      

12.188,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

252 Fórceps Odontológico Adulto 
69 

UNIDADE 100 
R$              

122,35 
R$                      

12.235,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

253 Fórceps Odontológico Infantil 
01 

UNIDADE 100 
R$              

122,78 
R$                      

12.278,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

254 Fórceps Odontológico Infantil 
02 

UNIDADE 100 
R$              

123,61 
R$                      

12.361,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

255 Fórceps Odontológico Infantil UNIDADE 100 R$              R$                      Para o(s)  ITEM(NS)-
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04 122,68 12.268,00 B  Tipo I - 
Participação 

Exclusiva de ME/EPP 

256 Fórceps Odontológico Infantil 
05 

UNIDADE 100 
R$              

123,25 
R$                      

12.325,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

257 Fórceps Odontológico Infantil 
06 

UNIDADE 100 
R$              

125,80 
R$                      

12.580,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

258 Insersor odontológico, p/ 
hidróxido de cálcio, material: 
aço inoxidável, 
características adicionais: 
cabolongo, duplo, tipo ponta: 
ponta angulada 

UNIDADE 100 
R$                

21,98 
R$                         

2.198,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

259 MOLDEIRA INOX RASA 
ADULTO P/ DESDENTADO 
LISA EMBALAGEM COM 8 
UNIDADES 

UNIDADE 50 
R$              

244,77 
R$                      

12.238,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

260 Pinça porta algodão NR 317, 
curva  c/ plano guia 16 cm 

UNIDADE 500 
R$                

23,09 
R$                      

11.545,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

261 Placa de vidro 

UNIDADE 200 
R$                

15,55 
R$                         

3.110,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

262 Pote dappen vidro 

UNIDADE 300 
R$                   

5,96 
R$                         

1.788,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

263 Porta agulha de Mathieu 14 
cm 

UNIDADE 300 
R$                

81,98 
R$                      

24.594,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

264 PORTA AMALGAMA 
SIMPLES ADULTO 
METÁLICO 

UNIDADE 15 
R$                

62,57 
R$                            

938,55 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

265 POSICIONADOR DE FILME 
RADIOGRAFICO INFANTIL 
AUTOCLAVÁVEL 

KIT 10 
R$              

110,53 
R$                         

1.105,30 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

266 RÉGUA METÁLICA PARA 
ENDODONTIA 

UNIDADE 10 
R$                

40,35 
R$                            

403,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

267 Seringa tipo carpule dobrável 
com aspiração sanguínea 

UNIDADE 200 
R$                

90,32 
R$                      

18.064,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

268 Sindesmótomo 

UNIDADE 100 
R$                

31,48 
R$                         

3.148,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

269 Tesoura cirúrgica Iris , fina-
fina,curva 11,5 cm. 

UNIDADE 100 
R$                

33,57 
R$                         

3.357,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

270 Mascara protetora fácil- face 
shild antirrespingos 

UNIDADE 1000 
R$                

36,89 
R$                      

36.890,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

271 Mascara de proteção N95 
Respirador PFF2 

CAIXA 
COM 100 
UNIDADE 

500 
R$                

68,70 
R$                      

34.350,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
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Exclusiva de ME/EPP 

272 FOTOPOLIMERIZADOR  
COMPACTO,  PORTATIL:  
TIPO  LED  COM  
POTÊNCIA  EFETIVA  
(LUMINOSIDADE)  
DE1.200MW,  
PROGRAMÁVEL  EM  TRÊS  
NIVÉIS:20,40  E  60  
SEGUNDOS;  PONTEIRAS  
AUTOCLAVÁVEIS,  COM 
EMISSÃO  DE  SINAL  
SONORO.  APARELHO  
COM  COMPRIMENTO  DE  
ONDA  ACIMA  DE  450  NM.  
PRODUTO DEVE POSSUIR 
REGISTRO DA ANVISA E 
CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO E 
CONTROLE-BPF, DE 
ACORDO COM A RDC 59. 
CERTIFICADO ISO 
9000/1/2. 

UNIDADE 50 
R$              

876,05 
R$                      

43.802,50 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

273 Avental cirúrgico estéril oxido 
de etileno 

UNIDADE 1000 
R$                

15,48 
R$                      

15.480,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

274 Motores de bancada com 
rolamento blindados que são 
referencia em tecnologia. 
*Não necessário lubrificação. 
*Versátil e de uso contínuo. 
*Baixa geração de ruídos e 
vibrações. 
*Aceita contra ângulos 
(patrão INTRA-NORMA ISSO 
3964). 
*Para brocas com diâmetro 
de 2,35 mm. 
*Composição da parte 
externa em alumínio 
anodizado. 
*Permite variar a velocidade. 
*Botão para alterar o sentido 
da rotação. 
*Acompanha peça reta (nãp 
autoclavável). 
*Acompanha pedal. 
Ensão:110 V -230V, bivolt 
automático. 
*Peso: 1,2 Kg. 
*Dimensoes: 27x22x11cm. 
*Rotação:0-30.000 rpm. 
*Torque: 5 a 6 Ncm. 
*40 watts.*50/60 hz 
* Fusível 2A. 
*Garantia: 6 meses. 
Validade: indeterminada. 

UNIDADE 5 
R$          

1.984,57 
R$                         

9.922,85 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

275 Broqueiro  alumínio  60furos  
indicado  para  organização  
e  armazenamento  de  
brocas  odontológicas  com 
sistema de abertura e 
fechamento, propriedade 
para ser autoclavavel. 

PACOTE 100 
R$                

74,06 
R$                         

7.406,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

276 CONJUNTO DE PEÇAS DE 
MÃO COMPOSTO DE 04 
PEÇAS C/ SPRAY :• Caneta 

UNIDADE 38 
R$          

2.099,38 
R$ 

79.776,44 

ITEM(NS)-A (Cota  
Principal) Livre 
concorrência 
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de alta rotação com 
nanotecnologia, 420.000 
rpm, esterilizável em 
autoclave, corpo em alumínio 
anodizado  com  canais  
arredondados  de  pega,  
cabeça  de  tamanho  
reduzido,  sistema  de  
conexão  dois furos,  spray  
direcionado  à  ponta  ativa  
da  broca,  turbina  micro-
balanceada,  sistema  Push  
Botton  de substituição da 
broca sem a utilização de 
saca-brocas, baixo consumo 
de ar (30 litros/min), peso de 
36 g.• Micro motor 
esterilizável em autoclave, 
com nanotecnologia, sistema 
de conexão 2 furos, sistema 
intra de encaixe rápido das 
pontas com giro de 360° das 
peças acopladas, com 
recurso de inversão de 
rotação e regulagem  de  
3.000 à 18.000 rpm, 
consumo  de  ar  máximo  de  
65 litros/min. e  peso  de  92 
g.  com  spray externo de 
refrigeração da broca.•  
Contra  ângulo  com  
nanotecnologia,  esterilizável  
em  autoclave  e  acoplável  
ao  micromotor  através  
desistema intra, com relação 
de transmissão 1:1., possui 
corpo em alumínio e latão, 
giro livre de 360° sobre o 
micro motor, tamanho 
reduzido da cabeça, deve 
permitir o a utilização de 
brocas de alta e baixa 
rotação, fixação da broca de 
baixa rotação com trava de 
aço temperada com sistema 
lateral de acoplamento, peso 
de 44,5 g.• Peça reta, com 
nanotecnologia, esterilizável 
em autoclave, de formato 
anatômico e diâmetro 
externo de20 mm, acoplável 
ao micromotor com sistema 
intra através de um conjunto 
de eixos e engrenagens com 
relação  de  transmissão  1:1, 
possui corpo  em  alumínio  e 
latão, giro  livre  de  360° 
sobre  o  micro  motor e peso 
de 42,5 g• Acessórios: 1 lata 
de óleo lubrificante para alta 
rotação/baixa rotação, 1 
estojo de alumínio 
autoclavável para 
esterilização das peças de 
mão e 1 agulha limpadora 
para o spray da alta rotação. 

277 CONJUNTO DE PEÇAS DE 
MÃO COMPOSTO DE 04 
PEÇAS C/ SPRAY :• Caneta 

UNIDADE 12 
R$          

2.099,38 
R$ 

25.192,56 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  (Cota  Reservada) 

ATÉ 25% 
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de alta rotação com 
nanotecnologia, 420.000 
rpm, esterilizável em 
autoclave, corpo em alumínio 
anodizado  com  canais  
arredondados  de  pega,  
cabeça  de  tamanho  
reduzido,  sistema  de  
conexão  dois furos,  spray  
direcionado  à  ponta  ativa  
da  broca,  turbina  micro-
balanceada,  sistema  Push  
Botton  de substituição da 
broca sem a utilização de 
saca-brocas, baixo consumo 
de ar (30 litros/min), peso de 
36 g.• Micro motor 
esterilizável em autoclave, 
com nanotecnologia, sistema 
de conexão 2 furos, sistema 
intra de encaixe rápido das 
pontas com giro de 360° das 
peças acopladas, com 
recurso de inversão de 
rotação e regulagem  de  
3.000 à 18.000 rpm, 
consumo  de  ar  máximo  de  
65 litros/min. e  peso  de  92 
g.  com  spray externo de 
refrigeração da broca.•  
Contra  ângulo  com  
nanotecnologia,  esterilizável  
em  autoclave  e  acoplável  
ao  micromotor  através  
desistema intra, com relação 
de transmissão 1:1., possui 
corpo em alumínio e latão, 
giro livre de 360° sobre o 
micro motor, tamanho 
reduzido da cabeça, deve 
permitir o a utilização de 
brocas de alta e baixa 
rotação, fixação da broca de 
baixa rotação com trava de 
aço temperada com sistema 
lateral de acoplamento, peso 
de 44,5 g.• Peça reta, com 
nanotecnologia, esterilizável 
em autoclave, de formato 
anatômico e diâmetro 
externo de20 mm, acoplável 
ao micromotor com sistema 
intra através de um conjunto 
de eixos e engrenagens com 
relação  de  transmissão  1:1, 
possui corpo  em  alumínio  e 
latão, giro  livre  de  360° 
sobre  o  micro  motor e peso 
de 42,5 g• Acessórios: 1 lata 
de óleo lubrificante para alta 
rotação/baixa rotação, 1 
estojo de alumínio 
autoclavável para 
esterilização das peças de 
mão e 1 agulha limpadora 
para o spray da alta rotação. 

278 Kit com 10 articulador 
charneira alumínio tipo garfo 
prótese fixa dentadura 

UNIDADE 3 
R$          

1.385,67 
R$                         

4.157,01 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
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Articulador charneira 
alumínio fundido  tipo   garfo   
sem   mola   mac  dental,  
indicado   para   fixar  
modelos:   Registrar   
relações  maxilo- 
mandibulares  indicado  para  
montagem  rápida  de  
modelos  de  gesso  para  
trabalho  em  laboratório. 
Produzido nos padrões de 
qualidade da marca aluminas 
Peças fabricadas com 
matéria-prima de altíssima 
qualidade Produtos 
fabricados em alumínio 
fundido de alta resistência. 

Exclusiva de ME/EPP 

279 Gesso pedra especial, tipo 
III, cor amarela, a base de 
alfa hemi-hidrato, relação A/P 
de 0,30 a 0,35 tempo 
de presa de 11ª 13 min, 
expansão de presa 0,25 a 
0,35%, resistência á 
compressão seca de 480 
kg/cm2. Incluindo instruções 
do fabricante na embalagem. 
Embalagem com 25Kg. 

UNIDADE 200 
R$              

281,89 
R$                      

56.378,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

280 Prensa  p/  Cocção-  Indicada  
para  prensão  de  muflas,  
composta  por  zinco  branco;  
Reforçada:  Proteção 
contra corrosão, validade : 
indeterminado; pode ser 
usada com 1 ou 02 muflas. 

UNIDADE 4 
R$              

220,62 
R$                            

882,48 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

281 Fio retrator gengival, material 
algodão trançado ou 
tricotado, tipo não 
impregnado, espessura ultra 
extrafino, apresentação 
embalagem c/ cera de 2,5M, 
tipo uso estéril/ descartável. 

UNIDADE 100 
R$                

49,59 
R$                         

4.959,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

282 Fio  retrator  gengival,  
material  algodão  trançado  
ou  tricotado,  tipo  
impregnado,  c/  sais  de  
zinco  ou 
alumínio componente 
adicional c/ epinefrina, 
espessura extra fina, com 
apresentação embalagem c/ 
cera de 2,5M tipo uso estéril/ 
descartável. 

KIT 100 
R$                

50,40 
R$                         

5.040,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

283 Fogão  industrial  a  gás  
para  uso  no  laboratório  de  
prótese.  Fogão  Industrial,  2  
bocas,  simples,  baixa 
pressão.  Material:  chapa  
aço  carbono  perfil  da  
mesa:  aproximadamente  50  
mm.  Material  Grelha:  ferro 
fundido. Queimadores: 2 
queimadores simples. 
Dimensão aproximadas do 
produto: 43 x 65 x 80 cm. 
Peso aproximado do produto: 
14 Kg. Informações 
adicionais: Contem porta 
panela e bandeja 

UNIDADE 2 
R$          

1.033,83 
R$                         

2.067,66 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 
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galvanizada. 

284 Kit de silicone de  
condensação- Material de 
moldagem á base de silicone 
por condensação (pasta 
densa) 
Indicado para moldagens de 
precisão na confecção  de 
facetas, inlays, onlays, 
próteses fixas unitárias ou 
múltiplas, próteses parcial 
removíveis, prótese total e 
mock ups.. 

KIT 300 
R$              

171,90 
R$                      

51.570,00 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

285 Panela grande com tampa, 
alumínio batido 

UNIDADE 10 
R$              

314,14 
R$                         

3.141,40 

Para o(s)  ITEM(NS)-
B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de ME/EPP 

VALOR TOTAL: R$ 4.407.549,96 

 
O valor estimado para execução total da presente licitação é de R$ 4.407.549,96 (quatro milhões, 
quatrocentos e sete mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos). 
 
5. FUNDAMENTO LEGAL 
 
5.1 Lei nº. 8.666/93, atualizada; 
5.2 Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
5.3 Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa 
e Empresa de Pequeno porte. 
5.4 Decreto nº 10.024/2019, e legislação em vigor, que regulamenta o PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA, para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providenciais. 
5.5. Decreto Municipal 706, de 04 de março de 2021 c/c Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.1. Fornecer o objeto da presente licitação, de forma parcelada, sendo que para o regime de 

entrega normal, no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data da emissão da requisição 

expedida pelo Núcleo Setorial de Administração e Finanças - SEMSA. 

7.1.2. A entrega dos medicamentos deverá ser em dias úteis nos horários de 08h00 às 14h00min, 

sujeito a conferencia da entrega. 

7.1.3. Responsabilizar-se pela quantidade e qualidade do bem fornecido, o qual deverá estar de 

acordo com as especificações do Edital. 

7.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

7.1.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.6. Apresentar caso necessário ao setor requisitante Certificado de Registro do Produto, emitido 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

7.1.7. Os equipamentos deverão ser entregue(s) com prazo de validade não inferior a 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega.  

7.1.8. Será considerado recusa formal da contratada a não entrega do material nos prazos 

estabelecidos salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

7.1.9. Responsabilizar-se pela quantidade e qualidade do bem fornecido, o qual deverá estar de 

acordo com as especificações do Edital. 

7.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

7.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.1.12. Em caso de não conformidade à comissão/servidor designado devolverá a Nota Fiscal para 

as devidas correções.  

7.1.13. Durante o recebimento provisório, o órgão participante poderá exigir a substituição de 

qualquer do(s) medicamento(s) que não esteja de acordo com a(s) especificação (ões) constantes no 

especificação do objeto. 

7.1.14. O(s) equipamentos e aparelhos(s) deverá (ão) estar com a(s) embalagem (ns) em perfeito 

estado, nas condições de temperatura exigidas no rótulo e deverá (ao) constar em sua(s) embalagem 

(ns) e unidade(s) de acondicionamento: rótulo com o nome do produto, lote, data de fabricação, prazo 

de validade; 

7.1.15. Ganhadora Responsabilizar-se por toda logística até a  entrega e necessidade de montagem 

do objeto 

7.1.16. Substituir, no prazo máximo 10 (dez) dias a contar da solicitação, os produtos fornecidos em 

desconformidade com as condições, especificações e quantitativos constantes na especificação do 

objeto. 

7.1.17. Será considerado recusa formal da contratada a não entrega do material nos prazos 

estabelecidos salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

7.1.18. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 

casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados pela 

Contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei Nº. 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 

7.1.19. Responsabilizar-se  por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais  que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como custo total do 

frete, transporte e descarregamento; 

7.1.20. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Secretaria Municipal de Saúde, ou 

bilateralmente,  atendida sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas 

no Art. 78 e 79 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.1.21. Possuir Certificação Digital da empresa para assinatura do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 
8.2 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta licitação; 
8.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
8.4 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, 
aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente 
normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 
 
9. FISCALIZAÇÃO 

 
9.1  A fiscalização e acompanhamento da execução dos Contratos será realizada pelos Fiscais 
dos contratos, designada pelos órgãos solicitantes, observando-se as disposições contidas no artigo 
67 e parágrafos da Lei 8.666/93: 
 
 Titular: JEYMENSON COSTA COELHO, Matrícula: 88601, CPF n° 927.718.902-91 e RG 5744351 

SSP/PA, Servidor da SEMSA - Coordenador de Saúde Bucal e Suplente: ADALVE CONCEIÇÃO 

VAZ LEÃO DIAS, Matricula: 61778, CPF n° 388.216.212-00 e RG 2993948 SSP/PA – Técnico 

especializado em higiene bucal, designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições 

contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
10. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO  
 
10.1. O prazo de execução do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato; 
10.2 Fornecer o objeto da presente licitação, de forma parcelada, sendo que para o regime de 
entrega normal, no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data da emissão da requisição 
expedida pelo Núcleo Setorial de Administração e Finanças - SEMSA. 
10.3. O local de entrega do objeto da licitação constará na requisição. 
 
11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 
conforme a seguir: 
11.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais 
11.3. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas neste instrumento, a SEMSA poderá, garantida a prévia defesa da 
empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 
aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
- I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 
- II Multa compensatória indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor 
contratado; 
- III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SEMSA, 
pelo prazo de até 2  (dois) anos; e 
- IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e  após  decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
11.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a 
esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou 
instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
11.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a 
SEMSA, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
11.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião 
do pagamento posterior a ser efetuado pela SEMSA ou cobrada judicialmente. 
11.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
 
12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto compatível ou similar desta 
licitação; 
12.2. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante 
legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 
Para o objeto que requer registro na ANVISA, no que couber será exigido da licitante, também, 
a seguinte documentação técnica: 
12.3. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária, de acordo com a legislação em vigor, do 
domicílio do licitante. 
12.4. Comprovação de Autorização de Funcionamento expedida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) para medicamentos 
comuns. 
12.5. Comprovação de Autorização de Funcionamento expedida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) para medicamentos 
especiais. 
12.6. Comprovação de Autorização de Funcionamento expedida pela Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) e/ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) para correlatos. 
12.7. Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional ou Federal de 
Farmácia, vigente na data de abertura desta licitação. 

 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1  As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0005.2096.0000 – MANUTENÇÃO DO 
ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 652 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0005.2096.0000 – MANUTENÇÃO DO 
ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 650 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1.500 (TESOURO) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0005.2096.0000 – MANUTENÇÃO DO 
ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 651 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1.621 (ESTADO) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0005.2096.0000 – MANUTENÇÃO DO 
ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 666 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 
FONTE: 1.601 (FEDERAL) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0005.2096.0000 – MANUTENÇÃO DO 
ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 664 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 
FONTE: 1.500 (TESOURO) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0005.2096.0000 – MANUTENÇÃO DO 
ATENDIMENTO EM ATENÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 665 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 
FONTE: 1.621 (ESTADO) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2104.0000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO 
ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA - CEO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 809 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1.500 (TESOURO) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2104.0000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO 
ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA - CEO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 810 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2104.0000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO 
ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA - CEO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 818 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 
FONTE: 1.500 (TESOURO) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2104.0000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO 
ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA - CEO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FICHA: 819 – MATERIAL DE CONSUMO. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 
FONTE: 1.601 (FEDERAL) 

 
14. PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente no País, até 30 (trinta) dias após a 
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apresentação da Nota Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.  
 
15. RESPONSÁVEL 
 
15.1. Secretaria Municipal de saúde-SEMSA 
 
 
16. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
 
16.1 - Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, e legislação em vigor. 
 
17. DO FORO  
                                                                                                          
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente 
instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
Santarém- Pará, 14 de Março de 2023 

 
 
 
 

JEYMENSON COSTA COELHO 
Coordenador da Saúde Bucal 
Dec. n° 166/2022 – GAP/PMS 

 
 

Autorizador por: 
 
 

IRLAINE MARIA FIGUEIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Decreto n° 759/2022-GAP/PMS 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO __/2023-SEMSA 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº. --___________, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ____________E  ________________, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, sediada na 
Avenida Mendonça Furtado, n° 2440, entre Travessa Assis de Vasconcelos e Travessa Barjonas de 
Miranda, Bairro Aldeia, CEP 68.040-050, na cidade de Santarém, Estado do Pará, CNPJ: n° 
17.556.659/0001-21, neste ato representada pela ____________________, residente e domiciliada 
na ______________________________, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro o 
_______________________,  portador do RG nº___________e CPF/MF nº _________, residente e 
domiciliado _____________________, n° ___, Bairro _____, doravante denominado CONTRATADO, 
na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENÇÃO BÁSCIA, CEOS, LABORATÓRIO DE PRÓTESE E 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGIOS NA UPA 24 HORAS, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou 
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as 
supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes. 
1.5. Discriminação do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL COTAS 

       

       

    
    

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
2.1.  O prazo de execução do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura do contrato; 
2.2. Fornecer o objeto da presente licitação, de forma parcelada, sendo que para o regime de 
entrega normal, no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data da emissão da requisição 
expedida pelo Núcleo Setorial de Administração e Finanças - SEMSA. 
2.3. O local de entrega do objeto da licitação constará na requisição.. 
2.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 
2.5. Os bens serão recebidos por fiscal do contrato, que terá, juntamente com o Requisitante, a 
incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação do objeto 
entregue; 
2.6. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento; 
2.7. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que 
proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, 
para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a 
atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _____ (_______). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da SEMSA para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
0000000000000000 (Manutenção das atividades) 
Elemento de Despesa:  
Fonte:  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__ 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preço. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas e 
condições previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, e suas alterações. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
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então em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Fornecer o objeto da presente licitação, de forma parcelada, sendo que para o regime de 

entrega normal, no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data da emissão da requisição 

expedida pelo Núcleo Setorial de Administração e Finanças - SEMSA. 

7.2. A entrega dos medicamentos deverá ser em dias úteis nos horários de 08h00 às 14h00min, 

sujeito a conferencia da entrega. 

7.3. Responsabilizar-se pela quantidade e qualidade do bem fornecido, o qual deverá estar de 

acordo com as especificações do Edital. 

7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

7.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.6. Apresentar caso necessário ao setor requisitante Certificado de Registro do Produto, emitido 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

7.7. Os equipamentos deverão ser entregue(s) com prazo de validade não inferior a 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega.  

7.8. Será considerado recusa formal da contratada a não entrega do material nos prazos 

estabelecidos salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

7.9. Responsabilizar-se pela quantidade e qualidade do bem fornecido, o qual deverá estar de 

acordo com as especificações do Edital. 

7.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

7.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.12. Em caso de não conformidade à comissão/servidor designado devolverá a Nota Fiscal para 

as devidas correções.  

7.13. Durante o recebimento provisório, o órgão participante poderá exigir a substituição de 

qualquer do(s) medicamento(s) que não esteja de acordo com a(s) especificação (ões) constantes no 

especificação do objeto. 

7.14. O(s) equipamentos e aparelhos(s) deverá (ão) estar com a(s) embalagem (ns) em perfeito 

estado, nas condições de temperatura exigidas no rótulo e deverá (ao) constar em sua(s) embalagem 

(ns) e unidade(s) de acondicionamento: rótulo com o nome do produto, lote, data de fabricação, prazo 

de validade; 

7.15. Ganhadora Responsabilizar-se por toda logística até a  entrega e necessidade de montagem 

do objeto 

7.16. Substituir, no prazo máximo 10 (dez) dias a contar da solicitação, os produtos fornecidos em 

desconformidade com as condições, especificações e quantitativos constantes na especificação do 

objeto. 

7.17. Será considerado recusa formal da contratada a não entrega do material nos prazos 

estabelecidos salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

7.18. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 

casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados pela 

Contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei Nº. 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 

7.19. Responsabilizar-se  por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais  que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como custo total do 

frete, transporte e descarregamento; 

7.20. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Secretaria Municipal de Saúde, ou 

bilateralmente,  atendida sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas 

no Art. 78 e 79 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
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7.21. Possuir Certificação Digital da empresa para assinatura do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 
8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base 
nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 
8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja 
fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações deste Termo 
de Referência. 
8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 
8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 
8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e 
pertinente ao objeto. 
8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por 
parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na prestação. 
8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para sua correção. 
8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento pela CONTRATADA, por intermédio de servidor 
designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, 
solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro 
próprio as ocorrências da relação contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 
conforme a seguir: 
9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais 
9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas neste instrumento, a SEMSA poderá, garantida a prévia defesa da empresa, 
que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; 
II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor 
contratado; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SEMSA, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta 
será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou 
instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a SEMSA, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião 
do pagamento posterior a ser efetuado pela SEMSA ou cobrada judicialmente. 
9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 
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a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e 
XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 
comunicará sua intenção à outra, por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 
12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo 
Decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 de Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
14.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal Titular e 
Substituto respectivamente do contrato, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e 
parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:  
 
Titular: JEYMENSON COSTA COELHO, Matrícula: 88601, CPF n° 927.718.902-91 e RG 5744351 

SSP/PA, Servidor da SEMSA - Coordenador de Saúde Bucal e Suplente: ADALVE CONCEIÇÃO 

VAZ LEÃO DIAS, Matricula: 61778, CPF n° 388.216.212-00 e RG 2993948 SSP/PA – Técnico 

especializado em higiene bucal, designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições 

contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências;  
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, 
ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na 
execução do serviço contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 
ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 
CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 
condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração 

do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir as questões oriundas do presente 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
 
Santarém, ____ de ______ de _____. 
 
________________________________  ________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
  

Prezados Senhores, 
 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens -------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------
----------, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos do Edital e seus 
Anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD MARCA  
PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

    
  

    
  

TOTAL GERAL 
 

 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data da abertura da licitação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 
Razão Social: _____________________________________ 

CNPJ/MF: _______________ 

Endereço: __________________________________________ 

Tel./Fax: _______________    E-mail: ___________________________ 

CEP: ____________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ 

Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________ 

 
 Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________ 

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 

CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________ 

RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 

Localidade,___ de _____________ de ______.  
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 

constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, 

doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal 

Brasileiro que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da 

empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação 

do objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou 

representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das 

propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
Localidade,___ de _____________ de ______.  

 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à 

apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 
 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 
 
Declaramos, ainda, que nossa empresa encontra-se cadastrada junto ao Sicaf (se for o 

caso), conforme exigências do Edital. 
Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a 

inexistência de fato impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do 
Edital e seus Anexos. 

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; 
membros do conselho técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado da SEM___ bem como nossa Empresa não está 
incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da Licitação em epígrafe. 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 

Na oportunidade, credenciamos junto à SEM___ o Sr. __________________, Carteira de 
Identidade nº ___________, Órgão Expedidor ________, CPF nº _______________, endereço 
__________________, E-mail ___________, fone (___) ___________, fax nº (___) ___________, 
para interpor recursos quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 
praticar os demais atos no processo licitatório. 

Localidade,___ de _____________ de ______.  
 
 
 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto 
no Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, 
que esta empresa, na presente data, e considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
(Localidade) _______ de ________de ______________ 

 
 

 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ANEXO VII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. /2023 PROCESSO Nº 001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2023 PREÂMBULO 
 

Instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, sediada na Avenida 
Mendonça Furtado, n° 2440, entre Travessa Assis de Vasconcelos e Travessa Barjonas de Miranda, 
Bairro Aldeia, CEP 68.040-050, na cidade de Santarém, Estado do Pará, CNPJ: n° 17.556.659/0001-
21, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. IRLAINE MARIA FIGUEIRA DA 
SILVA, brasileira, residente e domiciliada na Rua Hortencia, n° 869, Bairro Jardim Santarém, titular do 
CPF n° 698.248.862-49 e cédula de identidade RG n° 3887638 PC/PA, segundo o Decreto n° 
759/2022 - GAP/PMS de 01 de Novembro de 2022, considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2023, e a respectiva homologação, RESOLVE 
registrar os preços da empresa -----------------CNPJ , atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas constantes das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais legislações aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENÇÃO BÁSCIA, CEOS, LABORATÓRIO DE PRÓTESE E 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGIOS NA UPA 24 HORAS, conforme as especificações da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP n° 002/2023, Processo Administrativo n° 001/2023, os 
quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que não o 
contrarie. 
 
1.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
1.2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
ITEM DESCRIÇÃO DE ITENS 

UNIDADE QTD. 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

COTAS 

1 Avental de Chumbo com protetor 
de tireóide 

UNIDADE 3   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

2 ABRIDOR DE BOCA ADULTO 

UNIDADE 5   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

3 ABRIDOR DE BOCA infantil 

UNIDADE 5   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

4 SISTEMA ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
UNIVERSAL 4ML 

FRASCO 1350   
ITEM(NS)-A (Cota  

Principal) Livre 
concorrência 

5 SISTEMA ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
UNIVERSAL 4ML 

FRASCO 450   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  (Cota  
Reservada) ATÉ 

25% 

6 AGUA OXIGENADA A 10% 

LITRO 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

7 ÁGUA DEIONIZADA PARA 
AUTOCLAVE 5 LITROS 

GALÃO 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

8 AGULHA GENGIVAL CAIXA 650   Para o(s)  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21  
AV MENDONÇA FURTADO, 2440 – BAIRRO: ALDEIA- CEP: 68040-050 – FONE: 2101-0124 – SANTARÉM/PA 

55 
 
 

DESCARTAVEL CURTA CX. 
C/100 UNID. 

ITEM(NS)-B  Tipo I - 
Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

9 AGULHA GENGIVAL 
DESCARTAVEL LONGA CX. 
C/100 UNID. CAIXA 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

10 ALCOOL 96º 

LITRO 120   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

11 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
70 º 

LITRO 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

12 ALGINATO 410 GRAMAS 

PACOTE 400   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

13 ALGODÃO EM ROLETE para 
absorção C/ 100 UNID. 

PCT C/ 100 1500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

14 AGULHA HIPODÉRMICA 
20X0,55MM 

CAIXA COM 
100 UND 

100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

15 ANESTÉSICO LOCAL 
(Cloridrato de Prilocaína a 3% c/ 
Felipressina) CX/ 50 tubetes 

CAIXA 600   
ITEM(NS)-A (Cota  

Principal) Livre 
concorrência 

16 ANESTÉSICO LOCAL 
(Cloridrato de Prilocaína a 3% c/ 
Felipressina) CX/ 50 tubetes 

CAIXA 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  (Cota  
Reservada) ATÉ 

25% 

17 ANESTÉSICO LOCAL 
(MEPVACAÍNA COM 
EPINEFRINA A 2%) CX/ 50 
tubetes 

CAIXA 450   
ITEM(NS)-A (Cota  

Principal) Livre 
concorrência 

18 ANESTÉSICO LOCAL 
(MEPVACAÍNA COM 
EPINEFRINA A 2%) CX/ 50 
tubetes 

CAIXA 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  (Cota  
Reservada) ATÉ 

25% 

19 ANESTESICO LOCAL 
(Cloridrato de mepivacaína a 30 
mg/ml SEM vasoconstritor) CX/ 
50 tubete 

CAIXA 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

20 ANESTESICO LOCAL 
(Cloridrato de lidocaína c/ 
norepinefrina a 3% ) – VASO 
CONSTRITOR: Hemitartaro de 
Nerepinefrina 1;50.000 (0,072 
mg/ tubete correspondendo a 
0,036 mg/ tubete de 
norepinefrina). 

CX COM 50 
UND 

750   
ITEM(NS)-A (Cota  

Principal) Livre 
concorrência 

21 ANESTESICO LOCAL 
(Cloridrato de lidocaína c/ 
norepinefrina a 3% ) – VASO 
CONSTRITOR: Hemitartaro de 
Nerepinefrina 1;50.000 (0,072 
mg/ tubete correspondendo a 
0,036 mg/ tubete de 

CX COM 50 
UND 

250   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  (Cota  
Reservada) ATÉ 

25% 
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norepinefrina). 

22 ANESTESICO TOPICO GEL A 
BASE CLORIDRATO DE 
BENZOCAÍNA 12 g PACOTE 800   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

23 BOCA DE 6 DENTES 
SUPERIOR ANTERIOR A- 25 
COR 66 UNIDADE 5000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

24 BOCA DE 6 DENTES INFERIOR 
ANTERIOR A- 25 COR 66 

UNIDADE 5000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

25 BOCA DE 8 DENTES INFERIOR 
POSTERIOR 30 L COR 66 

UNIDADE 5000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

26 BOCA DE 8 DENTES 
SUPERIOR POSTERIOR 30 L 
COR 66 UNIDADE 5000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

27 ARCO DE OSTBY DOBRAVEL 
PLÁSTICO 

UNIDADE 10   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

28 BROCA CPDRILL (BAIXA 
ROTAÇÃO) 

UNIDADE 10   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

29 BROCA DE GATES Nº 2 28 MM 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

30 BROCA DE GATES Nº 3 28 MM 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

31 BROCA DE GATES Nº 1 28 MM 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

32 BROCA DE LARGO PEESO Nº 
3 28mm 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

33 BROCA DE LARGO PEESO Nº1 
28mm 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

34 BROCA DE LARGO PEESO Nº2 
28mm 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

35 BROCA ENDO Z 
UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 
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Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

36 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1012HL 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

37 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1013 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

38 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1014 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

39 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1014HL 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

40 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1015 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

41 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1016HL 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

42 BROCA ESFÉRICA 
DIAMANTADA 1018HL 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

43 BROCA TRONCO CÔNICAS 
DIAMANTADA (ALTA 
ROTAÇÃO) 2082 UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

44 BROCA CIRURGICA P/ OSSO 
ZEKRYA CILINDRICA HASTE 
CURTA UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

45 BROCA CIRURGICA P/ OSSO 
ZEKRYA CILINDRICA HASTE 
LONGA UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

46 BROCA CIRURGICA P/ALTA 
ROTAÇÃO CARBIDE 702 
HASTE LONGA UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

47 BROCA P/ ACABAMENTO EM 
RESINA (KIT) P/ ALTA 
ROTAÇÃO UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

48 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1011 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 
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49 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1012 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

50 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1012 HASTE 
LONGA UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

51 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1014 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

52 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1014 HASTE 
LONGA UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

53 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1016 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

54 BROCA P/ ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1016 HASTE 
LONGA UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

55 BROCA CONE INVERTIDO Nº 
330 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

56 BROCA P/ BAIXA ROTAÇÃO 
CARBIDE Nº 10 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

57 BROCA P/ BAIXA ROTAÇÃO 
CARBIDE Nº 12 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

58 BROCA P/ BAIXA ROTAÇÃO 
CARBIDE Nº 6 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

59 BROCA P/ BAIXA ROTAÇÃO 
CARBIDE Nº 8 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

60 AMALGÁMA EM CÁPSULA 1 
PORÇÃO 

PCT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

61 AMALGÁMA EM CÁPSULA 2 
PORÇÃO 

PCT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

62 ENVELOPE AUTOSSELANTE, 
ENVELOPE PARA 
ESTERILIZAÇÃO 
240mmx380mm 

PCT C/100 
UND 

100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 
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ME/EPP 

63 ENVELOPE AUTOSSELANTE 
ENVELOPE PARA 
ESTERILIZAÇÃO 
150mmx250mm 

PCT C/100 
UND 

100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

64 CONDICIONADOR DENTAL EM 
GEL À BASE DE ÁCIDO 
FOSFÓRICO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 37%- 
Contém 2,5 
ml de Ácido Fosfórico, 
digluconato de clorhexidina, 
água purificada e Corante. 

PCT 3 UND 800   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

65 PARAMONOCLOROFENAL,  
ASSOCIAÇÃO:  CÂNFORA,  
ASPECTO  FÍSICO:  LÍQUIDO  
(material  de  obturação 
radicular) 

UNIDADE 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

66 COMPRESSA DE GAZE 
(compressa de gaze não estérico 
100% algodão 8 camadas, 5 
dobras, 9 fios por cm2, 
15cmx30cm (aberta), 7,5 
cmx75cm (fechada). 

PCT 500 
UNIDADES 

4000   
ITEM(NS)-A (Cota  

Principal) Livre 
concorrência 

67 COMPRESSA DE GAZE 
(compressa de gaze não estérico 
100% algodão 8 camadas, 5 
dobras, 9 fios por cm2, 
15cmx30cm (aberta), 7,5 
cmx75cm (fechada). 

PCT 500 
UNIDADES 

1000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  (Cota  
Reservada) ATÉ 

25% 

68 CARBONO EM BLOCO PARA 
ARTICULAÇÃO 

BLOCO 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

69 CERA ROSA Nº 7 

CAIXA 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

70 CERA ROSA Nº 9 

CAIXA 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

71 CERA UTILIDADE C/ 5 
LAMINAS 

CAIXA 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

72 CIMENTO  ENDODÔNTICO A 
BASE DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO - FRASCO DE PÓ + 
BISNAGA DE RESINA 

KIT 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

73 CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA MCSPADDEN 
Nº45 25mm UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

74 CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA MCSPADDEN 
Nº50 25mm UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

75 CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA MCSPADDEN 
Nº55 25mm 

UNIDADE 30   
Para o(s)  

ITEM(NS)-B  Tipo I - 
Participação 
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Exclusiva de 
ME/EPP 

76 CONES DE GUTAPERCHA 
CONVENCIONAL F 28mm 

KIT 90   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

77 CONES DE GUTAPERCHA 
CONVENCIONAL FF 28mm 

KIT 90   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

78 CONES DE GUTTA PERCHA 
CALIBRADA 15/40 (SORTIDA) 
28mm KIT 90   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

79 CONES GUTAPERCHA 
PROTAPER 

KIT 90   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

80 CONES PRINCIPAIS DE 
GUTAPERCHA 45/80 
(SORTIDA) 28mm KIT 90   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

81 CURSOR EM SILICONE 

PCT C/100 1   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

82 EDTA 

FRASCO 20 
ml 

20   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

83 ENDO PTC CREME 

POTE 25g 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

84 CIMENTO IONOMERO DE 
VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL 

KIT 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

85 CIMENTO P/ 
PREENCHIMENTO 
TEMPORÁRIO À BASE DE 
ÓXIDO DE ZINCO/SULFATO 
DE ZINCO 

POTE 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

86 Kit de Silicone de condensação 

KIT 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

87 Fio retrator gengival 

UNIDADE 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

88 COLETOR TRANSPARENTE 
Em polipropileno, capacidade de 
80 ml, com tampa de rosca, 
estéril. 

CAIXA C/ 
500 UND. 

2   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

89 CUNHA INTERDENTAL DE EMBALAGE 60   Para o(s)  
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MADEIRA SORTIDAS M C/ 100 
UNID- CX 

ITEM(NS)-B  Tipo I - 
Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

90 ESCOVA PARA ACABAMENTO 
DE RESINA 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

91 ESCOVA PARA POLIMENTO 
DE RESINA 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

92 ESCOVA DENTAL INFANTIL 
CERDAS MACIA 

UNIDADE 4000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

93 ESCOVINHA DE ROBSON cano 
curto para baixa rotação CA 

UNIDADE 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

94 ESPONJA DE FIBRINA 
EMBALAGE

M C/ 10 
UND 

500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

95 EUCALIPITOL 10 ml 

VIDRO 90   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

96 EUGENOL LIQUIDO 10 ml 

VIDRO 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

97 COLETOR  MATERIAL  
PÉRFURO-CORTANTE,  
MATERIAL:  PAPELÃO  
CAPACIDADE  TOTAL;  13  L,  
ACESSÓRIOS: 
ALÇAS  RÍGIDAS  E  TAMPA,  
COMPONENTES  ADICIONAIS:  
PARA  RESÍDUOS  
QUIMIOTERÁPICOS,  TIPO  
USO: DESCARTÁVEL 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

98 FIO CAT GUT CROMADO 3.0 
C/24 ENV,75 CM CX-24 
ENVELOPES CAIXA 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

99 FIO DENTAL 500 M 

ROLO 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

100 FIO MONONYLON Nº 3.0 C/ 24 
ENV, 45 CM AGULHA 17MM 3/8 
CIRC. 3 CM CORT.CX-24 
ENVELOPES 

CAIXA 400   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

101 FIO MONONYLON Nº 4.0 C/ 24 
ENV, 45 CM AGULHA 17MM 3/8 
CIRC. 3 CM CORT. CX-24 
ENVELOPES 

CAIXA 400   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 
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102 FITA AUTOCLAVE 19 MMX30 M 

ROLO 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

103 FIXADOR P/ RAIO X 475 ml 

UNIDADE 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

104 FLUORETO DE SODIO 
ACIDULADO 1,23% GEL 

CAIXA 600   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

105 FORMOCRESOL 10 ml 

VIDRO 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

106 GESSO COMUM 

KILO 600   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

107 GESSO PEDRA  TIPO IV 

KILO 600   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

108 HIDROXIDO DE CALCIO P.A pó 
10 g 

FRASCO 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

109 HIDROXIDO DE CALCIO 
RADIOPACO ( 
PASTAbase/PASTAcatalizadora) 
BASE: Ester glicol salicilato, 
Fosfato 
de cálcio, Tungstato de Cálcio, 
Oxido de zinco, corantes 
minerais. 

KIT 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

110 IONOMERO DE VIDRO 
CIMENTAÇÃO (PO E LIQ.) 
CATALIZADOR: Hidróxido de 
cálcio, óxido de zinco, dióxido 
de titânio, estearato de zinco, 
etiltolueno sulfonamida, corantes 
minerais. 

KIT 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

111 IONÔMERO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 
TUBO/SERINGA CAIXA 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

112 IONOMERO DE  VIDRO 
RESTAURADOR  E 
FORRADOR  (  PO  E LIQ.  )  
cimento  compósito  ionômero  
de  vidrofotopolimerizável  para  
base  de  cavidade.  Composto  
por  Bis-GMA,  
diuretanodimetacrilato,  BHT  e  
pó  de Ionômero de Vidro. 

KIT 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

113 IRM EM PO E LIQUIDO (KIT) 

KIT 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 
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114 ISOLANTE PARA GESSO 

LITRO 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

115 LAMINA DE BISTURI Nº 15 CX 
C/ 100 

CAIXA 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

116 LAMPADA PARA FOCO H3 
12v/55w 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

117 LAMPADA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 
HALÓGENA 12v/75w UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

118 LÁPIS CÓPIA 

UNIDADE 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

119 LIXA DE AÇO P/ ACABAMENTO 
DE AMALGAMA 

CAIXA 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

120 LUVAS DESCARTAVEL 
TAMANHO PP, CX COM 100 
UNID 
Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: látex com pó 

CAIXA 1000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

121 LUVAS  DESCARTAVEL  
TAMANHO  P,  CX  COM  100  
UNID  Luva  para  procedimento  
não  cirúrgico,  material: 
látex com pó 

CAIXA 5250   
ITEM(NS)-A (Cota  

Principal) Livre 
concorrência 

122 LUVAS  DESCARTAVEL  
TAMANHO  P,  CX  COM  100  
UNID  Luva  para  procedimento  
não  cirúrgico,  material: 
látex com pó 

CAIXA 1750   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  (Cota  
Reservada) ATÉ 

25% 

123 LUVAS DESCARTAVEL 
TAMANHO M, CX COM 100 
UNID Luva para procedimento 
não  cirúrgico, material: 
látex com pó 

CAIXA 3750   
ITEM(NS)-A (Cota  

Principal) Livre 
concorrência 

124 LUVAS DESCARTAVEL 
TAMANHO M, CX COM 100 
UNID Luva para procedimento 
não  cirúrgico, material: 
látex com pó 

CAIXA 1250   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  (Cota  
Reservada) ATÉ 

25% 

125 LUVAS  DESCARTAVEL  
TAMANHO  G,  CX  COM  100  
UNID  Luva  para  procedimento  
não  cirúrgico,  material:látex 
com pó 

CAIXA 1000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

126 MASCARA CIRURGICA 
DESCARTAVEL COM 
ELÁSTICO CX/50 CAIXA 1000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

127 ESPAÇADOR DIGITAL 21mm 
SORTIDO A-D 

CAIXA 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 
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ME/EPP 

128 ESPAÇADOR DIGITAL 25mm 
SORTIDO A-D 

KIT 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

129 EXPLORADOR Nº5 PONTA 
RETA 

KIT 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

130 FILME PLASTICO PVC ATÉ 
15cm 

ROLO 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

131 FORMOCRESOL 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

132 HIDRÓXIDO DE CALCIO 
CALEN-2TUBETES DE CaOH + 
2TUBETES GLICERINA FRASCO 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

133 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1,0 
% (SOLUÇÃO DE MILTON) 1LT 

ESTOJO 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

134 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5 
% (SOLUÇÃO DE 
LABARRAQUE) 1LT LITRO 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

135 KIT ASPIRAÇÃO 
ENDODÔNTICA (PONTA 
INTRACANAL DE 
ASPIRAÇÃO)CONJ. 1 CÂNULA 
E 03 AGULHAS SEM 
BISEL 

LITRO 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

136 KIT PROTAPER MANUAL (SX, 
S1,S2, F1, F2, F3) 

KIT 10   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

137 LENÇOL OU DIQUE DE 
BORRACHA EMBALAGEM 
COM 26 UNID PCT 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

138 LIMA HEDSTROEM 15-40 
21mm 

KIT 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

139 LIMA HEDSTROEM 15-40 
25mm 

KIT 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

140 LIMA HEDSTROEM 15-40 
31mm 

KIT 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

141 LIMA HEDSTROEM 45-80 KIT 15   Para o(s)  
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21mm ITEM(NS)-B  Tipo I - 
Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

142 LIMA HEDSTROEM 45-80 
25mm 

KIT 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

143 LIMA HEDSTROEM 45-80 
31mm 

KIT 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

144 LIMA K-FILE 10  25mm 

KIT 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

145 LIMA K-FILE 15-40 21mm 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

146 LIMA K-FILE 15-40 25mm 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

147 LIMA K-FILE 15-40 31mm 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

148 LIMA K-FILE 45-80 25mm 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

149 LIMA K-FILE 45-80 31mm 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

150 LIMA M-FILE 015-040 L21 (TIPO 
FLEX) 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

151 LIMA M-FILE 015-040 L25 (TIPO 
FLEX) 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

152 LIMA M-FILE 015-040 L31 (TIPO 
FLEX) 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

153 LIMA M-FILE 045-080 L21 (TIPO 
FLEX) 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

154 LIMA M-FILE 045-080 L25 (TIPO 
FLEX) 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 
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155 LIMA M-FILE 045-080 L31 (TIPO 
FLEX) 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

156 LIMAS K-FILE 45-80 21mm 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

157 MANDRIL  P/ CONTRA-
ÂNGULO - DISCOS E SERRAS 

KIT 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

158 MANDRIL  P/ CONTRA-
ÂNGULO - ADAPTADOR 

UNIDADE 60   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

159 OTOSPORIN 

UNIDADE 60   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

160 PELICULA RADIOGRAFICA 
ADULTO PERIAPICAL 

FRASCO 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

161 PERFURADOR DE LENÇOL DE 
BORRACHA  (Ainsworth) 

CAIXA C/ 
150 

10   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

162 PINÇA PORTA GRAMPO TIPO 
PALMER 

UNIDADE 10   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

163 PLACA DE VIDRO FACE 
DUPLA 

UNIDADE 60   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

164 PONTAS DE PAPEL 
ABSORVENTE 25-40 
(SORTIDA) UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

165 PONTAS DE PAPEL 
ABSORVENTE 45-80 
(SORTIDA) KIT 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

166 MATRIZ EM AÇO INOX 5 MM 

KIT 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

167 MATRIZ EM AÇO INOX 7 MM 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

168 MICRO APLICADOR 
DESCARTÁVEL PEQUENO- 
Cabo dobravél 

UNIDADE 600   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 
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ME/EPP 

169 MICRO APLICADOR 
DESCARTÁVEL REGULAR- 
Cabo dobravél 

CX 100 
UNIDADES 

600   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

170 MOLDEIRA P/ APLICAÇÕES DE 
FLUOR PCT/100 

CX 100 
UNIDADES 

2250   
ITEM(NS)-A (Cota  

Principal) Livre 
concorrência 

171 MOLDEIRA P/ APLICAÇÕES DE 
FLUOR PCT/100 CX 100 

UNIDADES 
750   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  (Cota  
Reservada) ATÉ 

25% 

172 OBTURADOR PROVISÓRIO 
COM FLÚOR 

PCT 800   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

173 ÓLEO LUBRIFICANTE P/ ALTA 
E BAIXA ROTAÇÃO C/ PONTAS 
DE LUBRIFICAÇÃO 
REMOVÍVEL P/ CONTRA 
ÂNGULO, ALTA ROTAÇÃO, 
MICROMOTOR E CANETA  
200ml 

POTE 25g 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

174 PASTA PROFILÁTICA, 90g 

UNIDADE 800   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

175 PAVIO PARA LAMPARINA 

TUBO 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

176 PEDRA POMES, PCT 1KG 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

177 PINCEL GROSSO Nº 5 

PACOTE 3   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

178 REMOVEDOR DE USO 
ODONTOLOGICO DE CERA, 
500ml UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

179 REMOVEDOR DE USO 
ODONTOLOGICO MANCHAS, 
500ml VIDRO 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

180 RESINA ACRILICA LIQUIDO 
AUTOPOLOMERIZÁVEL 250 
ML VIDRO 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

181 RESINA ACRILICA LIQUIDO 
TERMOPOLOMERIZÁVEL 250 
ML VIDRO 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

182 RESINA ACRÍLICA PÓ 
TERMOPOLIMERIZÁVEL COR 
RÓSEA 450 G 

VIDRO 150   
Para o(s)  

ITEM(NS)-B  Tipo I - 
Participação 
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Exclusiva de 
ME/EPP 

183 RESINA ACRÍLICA PÓ 
AUTOPOLIMERIZÁVEL COR 
RÓSEA 450 G VIDRO 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

184 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR  A.1   ESMALTE- 
TUBO-Compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
media viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

185 RESINA  
FOTOPOLIMERIZAVEL  
HIBRIDA  COR  A.2  ESMALTE  
compósito  restaurador  
microhíbrido  universal, de  alto  
polimento  e  performance  total  
com  consistência  esculpível  e  
media  viscosidade.  Com  Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ,  porcentagem  
de  carga  em  peso  de  76,47%  
e  em  volume  de  61%,  à  base  
de  Vidro  de  Bário Silanizado, 
Boro  Silicato  de Alumínio  e 
Sílica Pirolítica Silanizada.  
Apresenta ainda Canforoquinona 
como fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

186 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR  A.2   ESMALTE- 
TUBO-Compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
media viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

187 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIDADE 500   Para o(s)  
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HIBRIDA COR A.3 ESMALTE 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
media viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

ITEM(NS)-B  Tipo I - 
Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

188 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR A.3,5 ESMALTE 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
baixa pegajosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

189 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR B.1  ESMALTE 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
media viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

190 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR B.2 ESMALTE 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
media viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 
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de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

191 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR  A.1   DENTINA 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
media viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

192 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR A.2 DENTINA 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
media viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

193 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR A.3 DENTINA 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
media viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 
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minerais e fluorescência natural. 

194 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR A.3,5 DENTINA 
compósito restaurador 
microhíbrido universal, de alto 
polimento e performance total 
com consistência esculpível e 
baixa pegajosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

195 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
HIBRIDA COR C.2 compósito 
restaurador microhíbrido 
universal, de alto polimento e 
performance total com 
consistência esculpível e media 
viscosidade. Com Matriz 
Resinosa à base de BisGMA 
Uretano modificada e conteúdo 
inorgânico com tamanho médio 
de carga de 1,30μ, porcentagem 
de carga em peso de 76,47% e 
em volume de 61%, à base de 
Vidro de Bário Silanizado, Boro 
Silicato de Alumínio e Sílica 
Pirolítica Silanizada. Apresenta 
ainda Canforoquinona como 
fotoiniciador, EDAB, 
Hidroxitolueno Butilado, corantes 
minerais e fluorescência natural. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

196 Resina Flow cor A 2 resina 
composta microhibrida, com alta 
fluidez, com liberação de flúor. 
Composta por resina BisGMA, 
Éster Doácido Metacrílico, 
Silicato de Bário e Alumínio e 
trifluoreto 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

197 Resina Flow cor A 3 resina 
composta microhibrida, com alta 
fluidez, com liberação de flúor. 
Composta por resina BisGMA, 
Éster Doácido Metacrílico, 
Silicato de Bário e Alumínio e 
trifluoreto. 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

198 REVELADOR PARA RAIO X 
475ML 

FRASCO 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

199 SELANTE DE CICATRICULAS E 
FISSURAS 
FOTOPOLIMERIZAVEL CAIXA 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

200 SELANTE P/ CICRATRICULA E 
FISSURAS 
AUTOPOLIMERIZAVEL 

CAIXA 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 
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ME/EPP 

201 SERINGA HIPODÉRMICA DE 
10 ML LUER LOCK COM 
AGULHA 25X7 UNIDADE 600   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

202 ESPÁTULA DE MADEIRA 
Abaixador língua, material: 
plástico, tipo: descartável 

PACOTE C/ 
100 UND 

300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

203 SOLUÇÃO DE CLORHEXIDINA 
A 0,12% para bochecho 250 ML 

VIDRO 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

204 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA 
TÓPICA, 10ML 

VIDRO 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

205 SERINGA PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL 5ml 

UNIDADE 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

206 SUGADOR ENDODÔNTICO 
DESCARTÁVEL PACOTE 

COM 20 
UNIDADES 

300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

207 Isolante- uso odontológico, tipo 
uso: barreira gengival 1 SERINGA 

+ 3 
PONTEIRAS 

50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

208 TRICRESOL FORMALINA 

FRASCO 
COM 10ML 

200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

209 SORO FISIOLOGICO 250 ML 

FRASCO 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

210 SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTAVEL 

CAIXA 700   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

211 SUGADOR DE SALIVA 
DESCARTAVEL PACOTE 

COM 40 
UNIDADES 

1000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

212 TIRAS DE LIXA P/ 
ACABAMENTO EM RESINA 

CAIXA 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

213 TIRAS DE POLIESTER 

CAIXA 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

214 Bobina de Esterilização - 100 cm 
x 100 m 

UNIDADE 30   
Para o(s)  

ITEM(NS)-B  Tipo I - 
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Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

215 Bobina de Esterilização - 80 cm 
x 100 m ROLO-Bobinas lisas, 
produzido em papel grau 
cirúrgico e filme. 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

216 Bobina de Esterilização - 150 cm 
x 100 m ROLO-Bobinas lisas, 
produzido em papel grau 
cirúrgico e filme 

UNIDADE 30   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

217 TOUCA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO CX COM 100 
UNIDADE PACOTE 1000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

218 AFASTADOR DE MINESSOTA 

UNIDADE 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

219 Alavanca Apical Direita 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

220 Alavanca Apical esquerda 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

221 Alavanca Apical Reta 

UNIDADE 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

222 Alavanca Seldin NR  2 

UNIDADE 150   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

223 Alavanca Seldin NR 1L 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

224 Alavanca Seldin NR 1R 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

225 Alveolotomo adulto 

UNIDADE 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

226 Alveolotomo infantil 

UNIDADE 20   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

227 ARTICULADOR TIPO GARFO 
LATÃO COM MOLA 

UNIDADE 610   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 
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228 Bandeja Nylon 22X09X06 c/ 6 
divisórias-aço+A153:E202 inox 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

229 Cabo para espelho bucal 

UNIDADE 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

230 Cabo para lamina de bisturi 

UNIDADE 20   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

231 CURETA DE GRACEY Nº 5/6 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

232 CURETA DE GRACEY Nº 7/8 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

233 CURETA DE GRACEY Nº 11/12 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

234 CURETA DE GRACEY Nº 13/14 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

235 CURETA DE LUCAS (PARA 
ALVÉOLO) 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

236 CALCADOR DE PAIVA CABO 
OITAVADO 4 PEÇAS, N°1, N°2, 
N°3 E N°4 

KIT- 
EMBALAGE
M 4 UNID. 

100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

237 Descolador de Molt 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

238 Escavador de dentina nº 16 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

239 Escavador de dentina nº 18 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

240 Escavador de dentina nº16 A 
pescoço longo 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

241 Espátula dupla de inserção nº 1 

UNIDADE 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 
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ME/EPP 

242 Espátula inox nº 24 

UNIDADE 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

243 Espátula odontológica, plástica 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

244 Espelho bucal de aumento Nº 5 

CAIXA C/ 12 
UNIDADE 

20   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

245 Fórceps Odontológico Adulto 
150 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

246 Fórceps Odontológico Adulto 
151 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

247 Fórceps Odontológico Adulto 16 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

248 Fórceps Odontológico Adulto 17 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

249 Fórceps Odontológico Adulto 18 
L 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

250 Fórceps Odontológico Adulto 18 
R 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

251 Fórceps Odontológico Adulto 65 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

252 Fórceps Odontológico Adulto 69 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

253 Fórceps Odontológico Infantil 01 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

254 Fórceps Odontológico Infantil 02 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

255 Fórceps Odontológico Infantil 04 
UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 
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Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

256 Fórceps Odontológico Infantil 05 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

257 Fórceps Odontológico Infantil 06 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

258 Insersor odontológico, p/ 
hidróxido de cálcio, material: aço 
inoxidável, características 
adicionais: cabolongo, duplo, tipo 
ponta: ponta angulada 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

259 MOLDEIRA INOX RASA 
ADULTO P/ DESDENTADO 
LISA EMBALAGEM COM 8 
UNIDADES 

UNIDADE 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

260 Pinça porta algodão NR 317, 
curva  c/ plano guia 16 cm 

UNIDADE 500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

261 Placa de vidro 

UNIDADE 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

262 Pote dappen vidro 

UNIDADE 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

263 Porta agulha de Mathieu 14 cm 

UNIDADE 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

264 PORTA AMALGAMA SIMPLES 
ADULTO METÁLICO 

UNIDADE 15   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

265 POSICIONADOR DE FILME 
RADIOGRAFICO INFANTIL 
AUTOCLAVÁVEL KIT 10   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

266 RÉGUA METÁLICA PARA 
ENDODONTIA 

UNIDADE 10   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

267 Seringa tipo carpule dobrável 
com aspiração sanguínea 

UNIDADE 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

268 Sindesmótomo 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 
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269 Tesoura cirúrgica Iris , fina-
fina,curva 11,5 cm. 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

270 Mascara protetora fácil- face 
shild antirrespingos 

UNIDADE 1000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

271 Mascara de proteção N95 
Respirador PFF2 CAIXA COM 

100 
UNIDADE 

500   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

272 FOTOPOLIMERIZADOR  
COMPACTO,  PORTATIL:  TIPO  
LED  COM  POTÊNCIA  
EFETIVA  (LUMINOSIDADE)  
DE1.200MW,  PROGRAMÁVEL  
EM  TRÊS  NIVÉIS:20,40  E  60  
SEGUNDOS;  PONTEIRAS  
AUTOCLAVÁVEIS,  COM 
EMISSÃO  DE  SINAL  
SONORO.  APARELHO  COM  
COMPRIMENTO  DE  ONDA  
ACIMA  DE  450  NM.  
PRODUTO DEVE POSSUIR 
REGISTRO DA ANVISA E 
CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E 
CONTROLE-BPF, DE ACORDO 
COM A RDC 59. CERTIFICADO 
ISO 9000/1/2. 

UNIDADE 50   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

273 Avental cirúrgico estéril oxido de 
etileno 

UNIDADE 1000   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

274 Motores de bancada com 
rolamento blindados que são 
referencia em tecnologia. 
*Não necessário lubrificação. 
*Versátil e de uso contínuo. 
*Baixa geração de ruídos e 
vibrações. 
*Aceita contra ângulos (patrão 
INTRA-NORMA ISSO 3964). 
*Para brocas com diâmetro de 
2,35 mm. 
*Composição da parte externa 
em alumínio anodizado. 
*Permite variar a velocidade. 
*Botão para alterar o sentido da 
rotação. 
*Acompanha peça reta (nãp 
autoclavável). 
*Acompanha pedal. Ensão:110 V 
-230V, bivolt automático. 
*Peso: 1,2 Kg. 
*Dimensoes: 27x22x11cm. 
*Rotação:0-30.000 rpm. 
*Torque: 5 a 6 Ncm. 
*40 watts.*50/60 hz 
* Fusível 2A. 
*Garantia: 6 meses. Validade: 
indeterminada. 

UNIDADE 5   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

275 Broqueiro  alumínio  60furos  
indicado  para  organização  e  

PACOTE 100   
Para o(s)  

ITEM(NS)-B  Tipo I - 
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armazenamento  de  brocas  
odontológicas  com 
sistema de abertura e 
fechamento, propriedade para 
ser autoclavavel. 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

276 CONJUNTO DE PEÇAS DE 
MÃO COMPOSTO DE 04 
PEÇAS C/ SPRAY :• Caneta de 
alta rotação com nanotecnologia, 
420.000 rpm, esterilizável em 
autoclave, corpo em alumínio 
anodizado  com  canais  
arredondados  de  pega,  cabeça  
de  tamanho  reduzido,  sistema  
de  conexão  dois furos,  spray  
direcionado  à  ponta  ativa  da  
broca,  turbina  micro-
balanceada,  sistema  Push  
Botton  de substituição da broca 
sem a utilização de saca-brocas, 
baixo consumo de ar (30 
litros/min), peso de 36 g.• Micro 
motor esterilizável em autoclave, 
com nanotecnologia, sistema de 
conexão 2 furos, sistema intra de 
encaixe rápido das pontas com 
giro de 360° das peças 
acopladas, com recurso de 
inversão de rotação e regulagem  
de  3.000 à 18.000 rpm, 
consumo  de  ar  máximo  de  65 
litros/min. e  peso  de  92 g.  com  
spray externo de refrigeração da 
broca.•  Contra  ângulo  com  
nanotecnologia,  esterilizável  em  
autoclave  e  acoplável  ao  
micromotor  através  desistema 
intra, com relação de 
transmissão 1:1., possui corpo 
em alumínio e latão, giro livre de 
360° sobre o micro motor, 
tamanho reduzido da cabeça, 
deve permitir o a utilização de 
brocas de alta e baixa rotação, 
fixação da broca de baixa 
rotação com trava de aço 
temperada com sistema lateral 
de acoplamento, peso de 44,5 
g.• Peça reta, com 
nanotecnologia, esterilizável em 
autoclave, de formato anatômico 
e diâmetro externo de20 mm, 
acoplável ao micromotor com 
sistema intra através de um 
conjunto de eixos e engrenagens 
com relação  de  transmissão  
1:1, possui corpo  em  alumínio  
e latão, giro  livre  de  360° sobre  
o  micro  motor e peso de 42,5 g• 
Acessórios: 1 lata de óleo 
lubrificante para alta 
rotação/baixa rotação, 1 estojo 
de alumínio autoclavável para 
esterilização das peças de mão 
e 1 agulha limpadora para o 
spray da alta rotação. 

UNIDADE 38   
ITEM(NS)-A (Cota  

Principal) Livre 
concorrência 

277 CONJUNTO DE PEÇAS DE 
MÃO COMPOSTO DE 04 
PEÇAS C/ SPRAY :• Caneta de 

UNIDADE 12   
Para o(s)  

ITEM(NS)-B  (Cota  
Reservada) ATÉ 
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alta rotação com nanotecnologia, 
420.000 rpm, esterilizável em 
autoclave, corpo em alumínio 
anodizado  com  canais  
arredondados  de  pega,  cabeça  
de  tamanho  reduzido,  sistema  
de  conexão  dois furos,  spray  
direcionado  à  ponta  ativa  da  
broca,  turbina  micro-
balanceada,  sistema  Push  
Botton  de substituição da broca 
sem a utilização de saca-brocas, 
baixo consumo de ar (30 
litros/min), peso de 36 g.• Micro 
motor esterilizável em autoclave, 
com nanotecnologia, sistema de 
conexão 2 furos, sistema intra de 
encaixe rápido das pontas com 
giro de 360° das peças 
acopladas, com recurso de 
inversão de rotação e regulagem  
de  3.000 à 18.000 rpm, 
consumo  de  ar  máximo  de  65 
litros/min. e  peso  de  92 g.  com  
spray externo de refrigeração da 
broca.•  Contra  ângulo  com  
nanotecnologia,  esterilizável  em  
autoclave  e  acoplável  ao  
micromotor  através  desistema 
intra, com relação de 
transmissão 1:1., possui corpo 
em alumínio e latão, giro livre de 
360° sobre o micro motor, 
tamanho reduzido da cabeça, 
deve permitir o a utilização de 
brocas de alta e baixa rotação, 
fixação da broca de baixa 
rotação com trava de aço 
temperada com sistema lateral 
de acoplamento, peso de 44,5 
g.• Peça reta, com 
nanotecnologia, esterilizável em 
autoclave, de formato anatômico 
e diâmetro externo de20 mm, 
acoplável ao micromotor com 
sistema intra através de um 
conjunto de eixos e engrenagens 
com relação  de  transmissão  
1:1, possui corpo  em  alumínio  
e latão, giro  livre  de  360° sobre  
o  micro  motor e peso de 42,5 g• 
Acessórios: 1 lata de óleo 
lubrificante para alta 
rotação/baixa rotação, 1 estojo 
de alumínio autoclavável para 
esterilização das peças de mão 
e 1 agulha limpadora para o 
spray da alta rotação. 

25% 

278 Kit com 10 articulador charneira 
alumínio tipo garfo prótese fixa 
dentadura Articulador charneira 
alumínio fundido  tipo   garfo   
sem   mola   mac  dental,  
indicado   para   fixar  modelos:   
Registrar   relações  maxilo- 
mandibulares  indicado  para  
montagem  rápida  de  modelos  
de  gesso  para  trabalho  em  
laboratório. Produzido nos 

UNIDADE 3   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 
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padrões de qualidade da marca 
aluminas Peças fabricadas com 
matéria-prima de altíssima 
qualidade Produtos fabricados 
em alumínio fundido de alta 
resistência. 

279 Gesso pedra especial, tipo III, 
cor amarela, a base de alfa 
hemi-hidrato, relação A/P de 
0,30 a 0,35 tempo 
de presa de 11ª 13 min, 
expansão de presa 0,25 a 
0,35%, resistência á compressão 
seca de 480 kg/cm2. Incluindo 
instruções do fabricante na 
embalagem. Embalagem com 
25Kg. 

UNIDADE 200   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

280 Prensa  p/  Cocção-  Indicada  
para  prensão  de  muflas,  
composta  por  zinco  branco;  
Reforçada:  Proteção 
contra corrosão, validade : 
indeterminado; pode ser usada 
com 1 ou 02 muflas. 

UNIDADE 4   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

281 Fio retrator gengival, material 
algodão trançado ou tricotado, 
tipo não impregnado, espessura 
ultra extrafino, apresentação 
embalagem c/ cera de 2,5M, tipo 
uso estéril/ descartável. 

UNIDADE 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

282 Fio  retrator  gengival,  material  
algodão  trançado  ou  tricotado,  
tipo  impregnado,  c/  sais  de  
zinco  ou 
alumínio componente adicional 
c/ epinefrina, espessura extra 
fina, com apresentação 
embalagem c/ cera de 2,5M tipo 
uso estéril/ descartável. 

KIT 100   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

283 Fogão  industrial  a  gás  para  
uso  no  laboratório  de  prótese.  
Fogão  Industrial,  2  bocas,  
simples,  baixa pressão.  
Material:  chapa  aço  carbono  
perfil  da  mesa:  
aproximadamente  50  mm.  
Material  Grelha:  ferro fundido. 
Queimadores: 2 queimadores 
simples. Dimensão aproximadas 
do produto: 43 x 65 x 80 cm. 
Peso aproximado do produto: 14 
Kg. Informações adicionais: 
Contem porta panela e bandeja 
galvanizada. 

UNIDADE 2   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

284 Kit de silicone de  condensação- 
Material de moldagem á base de 
silicone por condensação (pasta 
densa) 
Indicado para moldagens de 
precisão na confecção  de 
facetas, inlays, onlays, próteses 
fixas unitárias ou múltiplas, 
próteses parcial removíveis, 
prótese total e mock ups.. 

KIT 300   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 

285 Panela grande com tampa, 
alumínio batido 

UNIDADE 10   

Para o(s)  
ITEM(NS)-B  Tipo I - 

Participação 
Exclusiva de 

ME/EPP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: n.º 17.556.659/0001-21  
AV MENDONÇA FURTADO, 2440 – BAIRRO: ALDEIA- CEP: 68040-050 – FONE: 2101-0124 – SANTARÉM/PA 

81 
 
 

VALOR TOTAL: 
 

O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ (--------). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
2.1 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, para 
contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o saldo 
remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a minuta anexa ao 
Edital. 
 
2.2 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
2.2.1. Entregar o produto conforme especificação e preço registrados;  
2.2.2. Os bens licitados serão fornecidos à Secretaria Municipal de Saúde, pelo valor aprovado no 
processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 
contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa contratada da Ordem 
de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Municipalidade. 
2.2.3. A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
2.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
2.3.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:  
a) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega 
dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;  
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, 
de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação. 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.  

3.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Município, 
competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações 
dos serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços, de forma a avaliar o mercado, podendo rever 
os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 
alterações ocorridas. 

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, 
poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração 
Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Parágrafo segundo – A Seção de Almoxarifado auxiliará a Seção de Compras nas pesquisas de 
preços dos itens registrados, de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará 
as estimativas de consumo e os cronogramas de contratação. 
4.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM. 

 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 
2013. 
5.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da 
utilização da ata de registro de preços.  
5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
5.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 
P). 
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas fornecedoras e 
o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 
5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas 
negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Núcleo de Licitações e Contratos deverá convocar o fornecedor, a fim 
de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 
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5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação 
econômico- financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela 
Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico- 
financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:  

I) Por iniciativa da Administração: 
a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

 
II) Por iniciativa do fornecedor: 
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir 
os requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

 
6.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
6.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço registrado. 
6.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata. 

6.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
relativas ao respectivo registro. 
6.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração Municipal 
poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
8.1. A entrega dos produtos só estará caracterizadas mediante solicitação do setor competente 
mediante a emissão de ordem de compra. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente do fornecedor registrado, por 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, 
comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando 
a regularidade com a Justiça do Trabalho. 
Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
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9.1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos 
do art. 87 da Lei n. 8.666/93: I - advertência; II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 
data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
9.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 

fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento. 

11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, constituem 
motivos para a rescisão da contratação: 

a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da Administração Municipal. 
Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 
será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja 
afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições 
de habilitação. 
11.3 - A Administração Municipal é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos 
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS  
12.1 As condições gerais da contratação dos produtos, tais como os prazos para execução do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital.  

12.2. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial, conforme o 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
12.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7.892/13.  
12.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Santarém, com exclusão de 
qualquer outro. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santarém, / /2023. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
SEMSA Empresa Vencedora 
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